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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 006/2009
Sessão Redesignada
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do
Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474,
de 27 de maio de 2008, decide pela aplicação de
SUSPENSÃO PREVENTIVA e DESIGNA a data,
hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento da COMISSÃO DISCIPLINAR
(CD), cuja composição será decidida até momentos
antes do início da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 02 de setembro de 2009.
Horário: 19h15min.

Processo nº 010/2009 - CD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/21): AA GUADALAJARA X AE PARQUE
SÃO BENTO

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2009

Circular nº 015/09

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 1ª rodada das semi finais - dia 30/08
- (domingo) do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
América FC de Lopes de Oliveira Paulo César Siqueira Domingos
GE Santa Terezinha Douglas Gimenes
Lago Country FC Jefferson Duílio Alves Batista

Sorocaba, 27 de agosto de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de  Eventos Esportivos

Data: 26/07/09 – 09h40 (Bráulio G. Clemente)
EVANDRO C. DAMASCENO BOAVENTURA
Atleta, AE PARQUE SÃO BENTO
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º

Processo nº 011/2009 – CD - 19h20m
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/17): GE SANTA TEREZINHA X AE
PARQUE SÃO BENTO
Data: 19/07/09 – 09h40 (Vitalino Pagliato)
LUÍS CARLOS ALVES
Atleta, AE PARQUE SÃO BENTO
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º

Processo nº 012/2009 – CD – 19h30m
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/24): EC JARDIM PLANALTO X GE
GERAÇÕES UNIDAS
Data: 02/08/09 – 09h40 (Amanda de Almeida)
LEÔNCIO FONGARO DE MEDEIROS
Atleta, GE GERAÇÕES UNIDAS
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º CJDMS

Publique-se.
Sorocaba, 25 de agosto de 2009.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 017/2009

O Auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:

Processo nº 168/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (2ª/F): EC NOVA ESPERANÇA/BAVÁRIA
CLÁSSICA/NELSON X AA VILA HELENA/ASS
CONTÁBIL REAL
Data: 12/07/09 – 09h40 (CIC)
EVERTON MACHADO RODRIGUES
Atleta, AA VILA HELENA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 169/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/13): AE PARQUE SÃO BENTO X EC
LARANJEIRAS/SUPERMERCADO BRUNO
Data: 12/07/09 – 15h20 (Parque São Bento)
LUÍS HENRIQUE DA SILVA
Atleta, EC LARANJEIRAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 170/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/15): OLARIA FC/GUIMARÃES
CONTABILIDADE X GE SANTA TEREZINHA
Data: 12/07/09 – 09h40 (CE Brig Tobias)
WELLINGTON MARIANO DE OLIVEIRA
Atleta, OLARIA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

EDUARDO EUFRÁZIO SANTOS
MÁRCIO PEREIRA DE GÓIS
Atletas, GE SANTA TEREZINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

JOSÉ CARLOS DE SOUZA
Técnico, GE SANTA TEREZINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 171/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/16): AA VILA CARVALHO/SUP SÃO
JOSÉ X LAGO COUNTRY FC
Data: 12/07/09 – 09h40 (Ariovaldo Mendes)
LEANDRO RIBEIRO DA SILVA
Atleta, AA VILA CARVALHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 172/2009/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (S/F): EC CANTO DO RIO X VILA
HORTÊNCIA FC
Data: 18/07/09 – 15h40 (Bráulio G. Clemente)
SEBASTIÃO DE ARAÚJO OLIVEIRA
Atleta, EC CANTO DO RIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

AGNALDO JOSÉ DOS SANTOS
LEANDRO SILVA NASCIMENTO
Atleta, VILA HORTÊNCIA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 173/2009/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (S/F): AA VILA CARVALHO X EC SÃO
CRISTÓVÃO
Data: 18/07/09 – 15h40 (Rui Costa Rodrigues)
JOÃO HENRIQUE ROMANO SOARES
Atleta, AA Vila Carvalho
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 174/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/18): ASSOCIAÇÃO ESTRELA FC X
LAGO COUNTRY FC
Data: 19/07/09 – 09h40 (CE Brig. Tobias)
PAULO HENRIQUE DE SOUZA
Atleta, ASSOCIAÇÃO ESTRELA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 175/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/19): EC LARANJEIRAS/SUP BRUNO X
AA VILA CARVALHO/SUP SÃO JOSÉ
Data: 19/07/09 – 09h40 (Amanda de Almeida)
JOSÉ LUIZ DE LIMA BISNETO
Atleta, EC LARANJEIRAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

EMERSON ELIAS DA SILVA ETORE
Atleta, AA VILA CARVALHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 176/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/19): AA BEIRA RIO X AA UNIDOS DA
VILA RICA
Data: 19/07/09 – 09h40 (Adeli Píres do Amaral)
ADRIANO VILAS BOAS
Atleta, AA UNIDOS DA VILA RICA
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Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 177/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/17): GE SANTA TEREZINHA X AE
PARQUE SÃO BENTO
Data: 19/07/09 – 09h40 (Vitalino Pagliato)
BRUNO CÉSAR BARBOSA
MARCOS RODRIGO MACIEL
Atletas, GE SANTA TEREZINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

ALEX CORDEIRO DA SILVA
Atleta, AE PARQUE SÃO BENTO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 178/2009/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2009
Jogo (S/F): EC SÃO CRISTÓVÃO X AA VILA
CARVALHO
Data: 25/07/09 – 15h40 (Bráulio G. Clemente)
RICARDO ALEXANDRE BRICOLLI
Atleta, AA VILA CARVALHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 179/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/23): AA UNIDOS DA VILA RICA X EC
HABITETO
Data: 02/08/09 – 09h40 (Rui Costa Rodrigues)
ÉRIC DE ANDRADE JORGE
RODRIGO DOS SANTOS FERREIRA
Atletas, AA UNIDOS DA VILA RICA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

JOSÉ RICARDO DAS NEVES
Atleta, EC HABITETO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 180/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/22): EC ALVORADA/JD REFÚGIO X AA
BEIRA RIO
Data: 02/08/09 – 09h40 (Milton Cardoso)
ALESSANDRO APARECIDO RODRIGUES
Atleta, AA BEIRA RIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 181/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/24): EC JARDIM PLANALTO X GE
GERAÇÕES UNIDAS
Data: 02/08/09 – 09h40 (Amanda de Almeida)
ROGÉRIO FORNACIARI CAPELLO
Atleta, GE GERAÇÕES UNIDAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 182/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/28): GE SANTA TEREZINHA X
ASSOCIAÇÃO ESTRELA FC
Data: 09/08/09 – 09h40 (Vitalino Pagliato)
DOUGLAS GIMENES
Atleta, GE SANTA TEREZINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 183/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/27): EC JARDIM PLANALTO X GE AA
BEIRA RIO
Data: 09/08/09 – 09h40 (Amanda de Almeida)
ISRAEL JOÃO MUNIZ JÚNIOR
Atleta, AA BEIRA RIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 184/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (A/26): AA VILA CARVALHO/SUP SÃO
JOSÉ X AA GUADALAJARA
Data: 09/08/09 – 09h40 (Ariovaldo Mendes)
MARZUKEVIZ ANTÔNIO FARIA
Técnico, AA VILA CARVALHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 185/2009/JEDD

Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/28): GE GERAÇÕES UNIDAS X EC
HABITETO
Data: 09/08/09 – 09h40 (Izaltino Walter)
JOSÉ RODRIGO ANTUNES
Atleta, GE GERAÇÕES UNIDAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 186/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/25): AE PARQUE SÃO BENTO X OLARIA
FC/GUIMARÃES CONTABILIDADE
Data: 09/08/09 – 15h40 (Parque São Bento)
JOÃO PAULO FERREIRA
MARCOS VINÍCIUS DOS SANTOS
Atletas, AE PARQUE SÃO BENTO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

ANDERSON MARQUES SOARES
Atleta, GE GERAÇÕES UNIDAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 04 de agosto de 2009.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 018/2009

O Auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:

Processo nº 187/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos tropeiros/2009
Jogo (E): EC ALVORADA/JD REFÚGIO X OLARIA
FC/GUIMARÃES CONTABILIDADE
Data: 23/08/09 – 10h00 (Rui Costa Rodrigues)
MARCELO DOS SANTOS DA SILVA
Reincidente – Processos 170/08 e 214/08 - JEDD
Atleta, EC ALVORADA/JD REFÚGIO
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas

RICARDO DA SILVA GUARI
Atleta, EC ALVORADA/JD REFÚGIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

LUCAS ALVES DOS SANTOS ALMEIDA
Atleta, OLARIA FC/GUIMARÃES CONT
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 188/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009

Jogo (C): LAGO COUNTRY FC/MARIA EUGÊNIA
X AA BEIRA RIO
Data: 23/08/09 – 10h00 (Izaltino Walter)
JOSÉ GOMES OLIVEIRA FILHO
Atleta, LAGO COUNTRY FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

RENATO DA SILVA SOUZA
Atleta, AA BEIRA RIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 189/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (F): AMÉRICA FC/LOPES OLIVEIRA/
NATUCLIN X AA GUADALAJARA
Data: 23/08/09 – 10h00 (Euzébio Moreno)
MAILSON DE ALMEIDA DIAS
Reincidente – Processo nº 016/08 - JEDD
Atleta, AA GUADALAJARA
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas

Processo nº 190/2009/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (C/05): GALÁCTICOS FC/OLARIA PQ DAS
ÁGUAS X UNIDOS DO SÃO GUILHERME
Data: 22/08/09 – 15h40 (CE Vila Gabriel)
HARRISON JOSÉ PAES
Atleta, GALÁCTICOS FC/OLARIA PQ ÁGUAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 191/2009/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (D/04): EC COMERCIAL/QUALY COMPRAS
X EC PALESTRA
Data: 22/08/09 – 15h40 (Amanda de Almeida)
APARECIDO DE J. FERREIRA MACHADO
Reincidente – Processo nº 009/08
Atleta, EC PALESTRA
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas

Processo nº 192/2009/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (D/06): ESPANHA FC X PROJETO SOCIAL
EC SÃO LORENZO
Data: 22/08/09 – 15h40 (CL Dinei Quaranta)
HERCULI PICOLLI
Atleta, PROJETO SOCIAL EC SÃO LORENZO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 193/2009/JEDD
Competição: Veterano da 2ª divisão/2009
Jogo (B/04): EC SOROCABA VETERANOS/
LARGO DO DIVINO X EC VILA CAROL
Data: 22/08/09 – 15h40 (Vitalino Pagliato)
PAULO HENRIQUE MONTEIRO
Atleta, EC SOROCABA VETERANOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

VANDERLEI GOMES DE OLIVEIRA
Atleta, EC VILA CAROL
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 26 de agosto de 2009.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Campeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão
“Taça Baltazar Fernandes”-2009

Regulamento Técnico

I - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Artigo 1° -  O presente regulamento é um conjunto de disposições específicas que regem o Campeonato Municipal de Futebol
da 3ª Divisão “Taça Baltazar Fernandes” na temporada 2009, em conformidade com a Lei nº 8.474, de 27 de maio 2008.
II - DO SISTEMA DE DISPUTA
Artigo 2° -  O campeonato será disputado em 06 (seis) fases: Primeira (classificatória), Segunda (eliminatória), Terceira (oitavas
de final), Quarta (quartas de final), Quinta (semi final) e Sexta (final).
PRIMEIRA FASE – CLASSIFICATÓRIA
Artigo 3° -  Participarão da Primeira Fase  54 (cinqüenta e quatro) associações divididas em 09 grupos (A, B, C, D, E, F, G, H
e I), de acordo com o sorteio realizado no Congresso Técnico no dia  19/08/2009.
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Artigo 4° - Na Primeira Fase (classificatória) as associações jogarão entre si, no respectivo grupo, em turno único,
classificando-se para a fase seguinte as 03 (três) associações com o maior número de pontos ganhos dentro de cada grupo, mais
as 05 (cinco) melhores classificadas em 4º lugar com o maior número de pontos ganhos.

SEGUNDA FASE – ELIMINATÓRIA
Artigo 5° -A Segunda Fase (eliminatória) será disputada pelas 32 (trinta e duas) associações classificadas na primeira fase, pelo
sistema de eliminatória simples (jogo único), conforme o seguinte critério de emparceiramento:

TERCEIRA FASE – OITAVAS DE FINAL
Artigo 6º -  A Terceira Fase (Oitavas de Final) será disputada pelas 16 (dezesseis) associações classificadas na fase anterior, pelo
sistema de eliminatória simples (jogo único), conforme o seguinte critério de emparceiramento:

QUARTA FASE – QUARTAS DE FINAL
Artigo 7°- Na quarta fase (Quartas de Final) as 08 (oito) associações classificadas formarão 04 (quatro) grupos com 02 (duas)
associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno, classificando-se para a fase seguinte a
associação com maior número de pontos ganhos nos respectivos grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente
nesta fase, conforme emparceiramento abaixo:

QUINTA FASE – SEMI FINAL
Artigo 8° -  Na quinta fase (Semi Final) as 04 (quatro) associações classificadas formarão 02 (dois) grupos com 02 (duas)
associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno, classificando-se para a fase seguinte a
associação com maior número de pontos ganhos nos respectivos grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente
nesta fase, conforme emparceiramento abaixo:

SEXTA FASE – FINAL
Artigo 9° -Na Sexta Fase (Final) as 02 (duas) associações classificadas jogarão entre si, em turno e returno, sagrando-
se campeã a que somar o maior número de pontos ganhos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente
nesta fase.
Artigo 10 - O mando de jogo na Segunda Fase (eliminatória), Terceira Fase (Oitavas de Final), Quarta Fase (Quartas
de Final),  Quinta Fase (Semi-Final) e Sexta Fase (Final) pertencerá exclusivamente à SEMES.

III - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
Artigo 11 -  Ocorrendo igualdade de pontos ganhos entre 02 (duas) ou mais associações, aplicam-se na Primeira
Fase, sucessivamente, os seguintes critérios técnicos de desempate:
a) Maior número de vitórias;
b) Maior saldo de gols;
c) Maior número de gols marcados;
d) Vantagem no confronto direto (somente no empate entre duas associações);
e) Sorteio público na SEMES.
Artigo 12 -    Na Segunda Fase (eliminatória) e Terceira Fase (oitavas de final), todas as partidas que terminarem
empatadas no tempo regulamentar serão decididas através da cobrança de tiros livres diretos da marca do pênalti, de
acordo com as normas da IFAB e praticadas pela FIFA
§ único Nas Quarta Fase (Quartas de Final), Quinta Fase (Semi Final) e Sexta Fase (Final), ao final da 2ª partida,
ocorrendo igualdade de pontos e gols, a decisão será através da cobrança de tiros livres diretos da marca do pênalti,
de acordo com as normas da IFAB e postas em prática pela FIFA.

Artigo 13 - Para efeito de classificação final, será considerada terceira colocada a associação que tenha enfrentado
o campeão na semi-final e quarta colocada a associação que tenha enfrentado o vice-campeão na semi-final.
IV – DO ANO DE NASCIMENTO
Artigo 14 - De acordo com o estabelecido pelo Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF)
em seu art. 28, estão aptos para participar na categoria “adulto”, nesta temporada, os atletas nascidos em 1992 e anos
anteriores.
V – DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO DE ATLETAS
Artigo 15 –  As inscrições de atletas para participarem da 1ª rodada do Campeonato previsto neste regulamento
deverão ser efetuadas no período de 06 de julho a 10 de agosto de 2009.
Artigo 16 –  Cada associação poderá completar o limite máximo de atletas previstos no art. 22 do Regulamento Geral
dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) até 03 (três) dias antes da primeira partida de sua equipe válida
pela 2ª Fase.
Parágrafo Único - Para ter condição de jogo o atleta deverá ser inscrito, no mínimo, com 03 (três)    dias de antecedência,
da partida em que pretenda participar.
VI – DA PREMIAÇÃO
Artigo 17 –  Ao final do campeonato serão oferecidos troféus e medalhas personalizadas as equipes campeã e vice-
campeã, e também troféus ao artilheiro, melhor goleiro e equipe mais disciplinada (Fair Play).
VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 18 – As associações poderão compor o quadro de suplentes (banco de reservas) de cada partida com até 11
(onze) atletas inscritos.
Parágrafo Único – O banco de reservas poderá ainda ser composto por 01 (um) técnico, 01 (um)     preparador físico
e 01 (um) massagista.
Artigo 19 – Quando um atleta for advertido com um cartão amarelo e, posteriormente, for expulso de campo com a
exibição de cartão vermelho, serão considerados o cartão amarelo e o cartão vermelho.
Artigo 20 – As associações que não tenham atendido aos critérios estabelecidos anteriormente pela SEMES para a
confirmação de sua inscrição na presente temporada serão consideradas desistentes do Campeonato, estando sujeitas
às penas previstas no Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba (CJDMS) e Regulamento Geral dos
Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF).
Artigo 21 – As custas de preparo recursal, prevista no art. 41, § 1º do Código de Justiça Desportiva do Município
de Sorocaba (CJDMS) será de R$ 446,40 (quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), cujo recolhimento
deverá ser feito diretamente em conta corrente com titularidade da Prefeitura Municipal de Sorocaba, vinculada ao
Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba (FADAS) – Banco Itaú – Ag. 5865 – conta nº 02360-9, sendo que
o recibo do depósito deverá ser anexado a petição, sob pena de indeferimento.

Sorocaba, 26 de agosto  de 2009.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte e Lazer
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Endereços dos Locais:
· Cajuru - Rua Mário Monteiro de Carvalho, 208 - Cajuru
· CC Aparecidinha -  R: do terço, s/n°, Aparecidinha
· CE Brigadeiro Tobias - Av: Bandeirantes, 3963 – Brig Tobias
· CE Central Parque - R: Mário Soave, n° 471, Central Parque
· CE Dr Pitico - Rua Anselmo Rolim, s/nº - Vila Angélica – Fone: 3231.8612
· CE Maria Eugênia - R: Dante Trevisan, n° 190, Maria Eugênia
· CE Pinheiros – Rua Paulo Setúbal, s/nº - Pinheiros – Fone: 3224.3580
· CE Pinheiros R: Paulo Setúbal, s/nº - Pinheiros
· CE Vila Gabriel  R: José Ferreira Barbosa, Vila Gabriel
· Erothides Leite Cruz Rua: José Raimundo Andrade, 650 Éden
· Espanha - Rua Assis Machado, s/nº Vila Hortência
· Estádio “Luciano Pellegrini”  Rua Antonio R. C. Sobrinho, s/nº - Cerrado
· Estádio Ademir Fiorelli -. R: Domingos Av de Campos, s/n°, Jd M A Prado
· Estádio Amanda de Almeida R: Andrelino de Souza, Maria Ant Prado
· Estádio Ariovaldo F Mendes R:Francisco B de Camargo, s/n°-N. Sorocaba
· Estádio Izaltino Walter- Rodovia Raposo Tavares, Km 102 – Jd São Carlos
· Estádio João César - C.A. Águia de Ouro  Avenida Marginal, Pq São Bento
· Estádio Rogelio Moraes Rua Jose Rosa, nº 290- Jd Ipê
· Estádio Vitalino Pagliato R: Felipe Ant Moisés Bete, n° 61, Jd S Paulo
· Estádio Wilson de Abreu (Lago Country) R: Francelino da Silva, n° 290, Itavuvu
· Ferroviária - Marginal Dom Aguirre (ao lado da Sorodiesel)
· G R Fepasa - Av. Comendador Hélio Malzone, n° 23, Jd S. Rosália
· Habiteto R: Carlos Mariguella, s/nº -Ana Paula Eleutério
· Itavuvu, 6050 Av Itavuvu, 6050
· Itavuvu, 8720 Av: Itavuvu, nº 8.720
· Jd Alegria R: Francheschini, s/n° - Éden
· Jd Boa Esperança R: Paulo Breda Filho, n° 25 - Éden
· Jd São Lorenzo - Rua Arthur Cagliari, 579 Jd São Lorenzo
· Jd São Marcos  R: Mário Soave, n° 972, Jd São Marcos
· Juventus Av. Gonçalves Júnior, s/nº Vila Barão
· Pque São Bento Rua José Antonio Leme, s/nº (prox. Ao SAAE)
· Santo Amaro-Rua Móbil Lopes de Oliveira, nº 106
· Vila Helena Rua Pedro Marcelo, nº 90 (aeroporto)
· Vila Rica-Rua Lourenço Marins, nº 105
· Vitória Régia II Rua Aparecida Levi, s/nº
· Vitória Régia III- R: José Martinez Peres

Sorocaba, 26 de agosto de 2009.

Maria Cristina F. Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 006/2009
Sessão Redesignada

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições, especialmente pelo disposto no art. 10
do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de
maio de 2008, DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de Instrução e Julgamento do TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD), cuja composição será decidida até momentos antes do início da
sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 02 de setembro de 2009 (Quarta feira)
Horário: 19h00min.

Processo nº 007/2009/TJD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (B/13): EC ATALANTA X AA BEIRA RIO
Data: 12/07/09 – 09h40 (Izaltino Walter)
Denunciado: AA AVENIDA – Reincidente
Processo nº 003/08
Incurso no art. 69 do CJDMS

Publique-se.

Sorocaba, 26 de agosto de 2009.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 32 DE 27 DE AGOSTO DE 2009

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões de atribuições de turmas/classes/aulas
a docentes, em caráter temporário, como função-atividade, sob o regime da C.L.T., nos termos da
Resolução SEDU/GS nº 01/2009.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Concurso Público – Edital nº 05/2007 e
Processo Seletivo – Edital nº 06/2009.

Dia: 01/09/2009
Local: Auditório  -  Andar Térreo  -  Prefeitura de Sorocaba
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 06/2009, a partir do 43º
classificado;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 06/
2009, a partir do 51º classificado.

Professor de Educação Básica II:
- Disciplina Educação Física: candidatos aprovados no  Concurso Público - Edital nº 05/2007, a partir
do 279º classificado.

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG).  A escolha por
procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma
reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador
e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a informação
sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 27 de Agosto de 2009.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO EDUCACIONAL

 SEDU Secretaria da Educação

EDITAL SEDU/GS N. 35 de
 de 27 agosto  de 2009

A Secretaria da Educação torna públicas pelo presente Edital, às instruções relativas ao período de
inscrições no  Centro de Educação Infantil nº 77 “Profa. Olga de Toledo Lara”- Vila Astúrias - que atende
em período INTEGRAL, às crianças nascidas entre junho de 2008 a maio de 2009 e entre  julho de 2006
a junho de 2007, para o preenchimento de vagas remanescentes ano letivo de 2009.

I DAS INSCRIÇÕES
1-As inscrições para classificação no Centro de Educação Infantil nº 77 “Profa. Olga de Toledo Lara”-
Vila Astúrias - que atende crianças  nascidas entre junho de 2008 a maio de 2009 e entre  julho de 2006
a junho de 2007, em período integral estarão abertas nos dias 01, 02 e 03   de  setembro de 2009,  das 8h
às 11h30 min. e das 13h às 16h30min.
2-O processo de inscrição e classificação deverá obedecer aos procedimentos determinados na Resolução
SEDU/GS Nº 34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº 20/2008, que deverão estar afixadas em lugar visível, para
conhecimento dos interessados.
3-Com o fim de assegurar a prioridade de vagas no CEI de Período Integral (creche),  conforme
Resolução SEDU/GS Nº 34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº 20/2008, o responsável deverá apresentar no
ato da inscrição os documentos abaixo relacionados:
a) Do responsável legal:
 Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro
 Geral – RG).
b) Do candidato:
Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral – RG); carteira de vacinação
atualizada;
c) Do endereço:
Documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta de luz, carnês, e/ou contrato de aluguel).
d) Do trabalho:
Carteira profissional (original) dos responsáveis  legais;
Comprovante de autônomo (recolhimento dos tributos INSS ou ISS)
dos responsáveis legais;
Comprovante de renda dos responsáveis legais;
e) Da mãe adolescente:
Comprovante de freqüência escolar no período diurno,  da mãe adolescente emitido pelo diretor da escola
de ensino
público.
4- A inscrição será feita conforme tabela de idade abaixo:

Nascidos entre junho de 2008 a maio de 2009
Nascidos entre julho de 2006  a junho de 2007

5 - Candidatos gêmeos concorrerão com uma única inscrição.
6- O não cumprimento a quaisquer requisitos relacionados no ítem I DAS INSCRIÇÕES, implicará no
cancelamento da inscrição.

II – DAS VAGAS
AS VAGAS SERÃO  OFERECIDAS CONFORME QUADRO  ABAIXO:
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 Quadro A – das vagas:

 III – DA CLASSIFICAÇÃO
1-  Os candidatos serão classificados de acordo com o que dispõem os artigos
1º, 2º e 3º da Resolução SEDU/GS Nº34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº20/2008.
2- No dia 10/09/09, das 8h  às 11h30 min. e das 13h às 16h30min.  o responsável pelo inscrito deverá,
obrigatoriamente, comparecer na própria unidade escolar que  fez a inscrição  para confirmar a
classificação.
a) Será publicada na escola, lista de classificados com direito à matricula.
b) Serão considerados suplentes todos os demais inscritos classificados.
3- O responsável pelo candidato classificado deverá efetuar a matrícula no dia 11 de setembro de
2009, das 8h 30 min às 11h e das 13h 30min às 16h, apresentando cópias dos documentos
constantes no Título I – Das inscrições – Item 4.
a) A não efetivação da matrícula em 11/09/09 ensejará no chamamento do próximo  candidato classificado,
perdendo o primeiro o direito à matrícula.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
1- Havendo vagas, os classificados serão chamados rigorosamente pela ordem e seguindo-se  os artigos
1º, 2ºe 3ºda Resolução SEDU/GS Nº34/2008.
2- Todos os procedimentos deverão ser registrados em Ata. Cópia desta ata deverá ser remetida a
Divisão de Educação Básica até o dia 15/09/09.
3- O ato da inscrição implicará, por parte do responsável pelo candidato, no conhecimento e no
compromisso da aceitação deste Edital e demais normas disciplinares para o preenchimento das vagas.
4- A inexatidão dos dados ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente,
acarretarão a anulação da inscrição antes da efetivação da matrícula.
5- O Diretor de Escola deverá obedecer rigorosamente a data e horário estabelecidos neste Edital.
6- A direção deverá tornar público o presente  Edital, fixando-o em local visível ao público.
7 -Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Educação Básica.

Maria Teresinha  Del Cistia
Secretária da Educação

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 159/2005 –  Concorrência nº 14/
2005.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/06/2006,
prorrogado por 24 (vinte e quatro) meses, a partir de
28/06/2009 até 27/06/2011, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Serviço de Manutenção do Sistema de
Iluminação Pública com Fornecimento de Materiais,
Mão de Obra, Equipamentos e Demais Serviços Afins e
Correlatos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Gaspar Light Instaladora Comercial Ltda.
Valor: R$ 906.987,99 (Novecentos e Seis Mil,
Novecentos e Oitnta e Sete Reais e Noventa e Nove
Centavos).
 Sorocaba, 26 de Junho de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº  690/2007 –  Tomada de Preço nº 64/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 31/03/08,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 30/09/09
até 29/01/2010, nos termos do artigo 57,inciso II da
Lei.
Objeto: Serviços de Drenagem em Vias Não
Pavimentadas
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service & Terceirizados Ltda.
 Sorocaba, 07 de Agosto de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1849/2008 –  Pregão nº 181/08.

Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/08/08,
prorrogado por 17 (dezessete) dias, a partir de 18/08/09
até 03/09/09, nos termos do artigo 57,inciso II da Lei.
Objeto: Fornecimento de Pedra Rachão para
Conservação de Vias Públicas.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construtora Julio & Julio Ltda.
Sorocaba, 07 de Agosto de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 109/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 109/2009 – CPL nº 1943/2009,
destinado a Aquisição de Lençóis e Toalhas de
Banho. – SEDU,  25 de Agosto  de 2009. Marli
Fátima Pereira/Pregoeira.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO

Processo CPL nº 444/2008 – Pregão nº. 051/2008.
Objeto: Prestação de Serviços de Sistema de
Sistema de Segurança Eletrônica para Casa do
Cidadão.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/06/
2008, prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de
09/09/2009 até 08/09/2010, nos termos do artigo
57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Sekron Serviço de Segurança
Patrimonial Ltda.
Valor: R$ 155.615,40 (cento e cinqüenta mil,
seiscentos e quinze reais quarenta centavos).
 Sorocaba, 25 de Agosto de 2009

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

Fica retificada a publicação datada de 21/08/09, que passa
a ter a seguinte redação:

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: HELIMARTE TAXI AÉREO LTDA.
Processo CPL nº 1003/2008 – Convite nº. 064/2008.
Objeto: Prestação de serviços de monitoramento aéreo
e demais serviços afins e correlatos.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/10/2008,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 01/10/2009
até 31/03/2010, nos termos do artigo 57, inciso II da
Lei.
Sorocaba, 03 de Agosto de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2526/2009

ASSUNTO: Dispensa nº. 2164/2009; OBJETO:
Aquisição de Materiais de Enfermagem para Uso na
Prevenção ao Surto de Gripe H1N1. Fundamento
Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito
Municipal, nos termos do artigo 26 “caput” da mesma
lei. CONTRATADAS: “GRANDESC MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA”, Valor: R$ 15.000,00
(Quinze Mil Reais); “CBS – MÉDICO CIENTÍFICA
COM. E REPRESENT. LTDA”, Valor: R$ 20.125,00
(Vinte Mil, Cento e Vinte Cinco Reais); “RCL
COMERCIAL LTDA”, Valor: R$ 3.845,00 (Três Mil,
Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais);  “DIMACI
MATERIAL CIRÚRGICO LTDA”, Valor: R$ 4.200,00
(Quatro Mil, Duzentos Reais); “NACIONAL
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA”, Valor: R$
12.708,00 (Doze Mil, Setecentos e Oito Reais);
“EMPÓRIO HOSP. COM. PROD. CIRÚRG.
HOSP. LTDA”, Valor: R$ 2.788,80 (Dois Mil,
Setecentos e Oitenta e Oito Reais, Oitenta Centavos);
“PROLIM COMÉRCIO DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA”, Valor: R$ 18.262,80 (Dezoito Mil, Duzentos e
Sessenta e Dois Reais, Oitenta Centavos); Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2818/2009

ASSUNTO: Dispensa nº. 2426/2009; OBJETO:
Aquisição de Medicamento para Atendimento à
Determinação Judicial. Fundamento Legal: artigo 24
Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal,
nos termos do artigo 26 “caput” da mesma lei.
CONTRATADA: “CIRÚRGICA MAFRA LTDA”,
Valor: R$ 8.222,85 (Oito Mil, Duzentos e Vinte e Dois
Reais, Oitenta e Cinco Centavos); Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0046/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 002/2009.

OBJETO: DESTINADO FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA AS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA LOTES 05 e 08: FUNDAÇÃO PARA
O REMÉDIO POPULAR – FURP
VALOR: R$ 591.546,60 (Quinhentos e Noventa
e Um Mil, Quinhentos e Quarenta e Seis Reais,
Sessenta Centavos).
DOTAÇÃO:
 110100.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0046/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 002/2009.
OBJETO: DESTINADO FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA AS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA LOTES 05 e 08: FUNDAÇÃO PARA
O REMÉDIO POPULAR – FURP
VALOR: R$ 591.546,60 (Quinhentos e Noventa
e Um Mil, Quinhentos e Quarenta e Seis Reais,
Sessenta Centavos).
DOTAÇÃO:
 110100.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 4334/2008.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 050/2008.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA
ESCOLA MUNICIPAL MARIA DOMINGAS
TÓTORA DE GÓES, VILA LEOPOLDINA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: PRECISÃO COMERCIAL E
CONSTRUTORA LTDA
VALOR TOTAL: R$ 717.276,19 (Setecentos e
Dezessete Mil, Duzentos e Setenta e Seis Reais,
Dezenove Centavos).
DOTAÇÃO:
 100.402.44900.51.00.12.361.2014.1087.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

RE – RATIFICAÇÃO DA Dispensa 2029/2009

A PREFEITURA DE SOROCABA,  informa com
referência a Dispensa 2029/2009 - CPL 2367/2009,
destinada à Contratação do Centro de Integração
Empresa Escola – CIEE Para Prestação de Serviços
Especializados de Administração do Programa de
Estágio da Prefeitura de Sorocaba para até 100
Estagiários, Publicação datada de 07/08/2009 onde leu-
se “valor: R$ 54.006,00” leia-se “valor: R$
74.400,00”. Sorocaba dia 24 de Agosto de 2009.
Secretaria da Administração.

 SECULT Secretaria da Cultura
Resolução nº 04, de 24 de agosto de 2009.

(Dispõe sobre a Comissão Organizadora da
Conferência Municipal de Cultura e dá outras
providências)
ANDERSON SANTOS, Secretário da Cultura do
Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do decreto nº 17.717, de 12 de
agosto de 2009,
R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear para que, sob sua presidência,
componham a Comissão Organizadora da
Conferência Municipal de Cultura:

1. Maurício José Barisson;
2. José Gagliardi Junior;
3. Marcelo Nascimento;
4. Sandra Regina Ribeiro
5. Sonia Nanci Paes
6. Carlos Laino
Artigo 2º – Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
Sorocaba, 24 de agosto de 2009

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura



PÁGINA 14 MUNICÍPIO DE SOROCABA 28 DE AGOSTO DE 2009

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

COMUNICADO SEOBE nº 01/09
PREZADOS SENHORES (AS)

Em concordância com a Lei Municipal 8.614 de
03/11/2008 que criou o Aterro Municipal de
Resíduos Inertes de Sorocaba e prevê em seu artigo
7º o pagamento público para o depósito de resíduos,
solicitamos aos Srs. para que efetuem o
cadastramento de Inscrição Municipal junto à
Secretaria de Finanças, no prazo de 30 (trinta)
dias a contar da data 01 / 09 / 09 seguindo o seguinte
procedimento:
- Acessar o Link “Empresa Fácil” no site
www.sorocaba.sp.gov.br ou procurar o Serviço de
Atendimento ao Munícipe – SAM no andar térreo
da Prefeitura – Palácio dos Tropeiros – Alto da
Boa Vista.
Após esta etapa, em concordância com a lei
municipal
5.315 de 13/12/1996, regulamentada pelo decreto
10.286 de 23/07/1997 que  dispõe sobre os serviços
de coleta de entulho, os Srs. devem procurar o
setor competente da URBES para solicitarem a
transferência para Categoria aluguel (Placa
Vermelha).
Lembramos que somente após o cadastramento
será autorizado à deposição de entulhos dentro do
Aterro de Inertes.
Para quem já possui a Inscrição Municipal está
dispensado do cadastramento, podendo já efetuar
junto a URBES a transferência de categoria
Particular para categoria Aluguel.
Sorocaba 25 de agosto de 2009

Engº WILSON UNTERKIRCHER FILHO
SECRETARIO DE OBRAS E

INFRAESTRUTURA URBANA

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e
seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro
de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela
Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz
saber  a todos que o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento,  que fará realizar a
pavimentação asfáltica  da R. Jurgen Ulderup
na Zona Industrial ,   cujo  custo    será cobrado
na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos
imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para
tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  ZONA INDUSTRIAL
RUA:         Alargamento da R. Jurgen Ulderup
TRECHO1 :  da Av. Conde Zeppelin até est. 30
(conf. Projeto)
TRECHO2 :  da est. 0 até divisa empresa ZF, est.
10 (conf. projeto)

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o
preço a ser cobrado é de R$  154,31/m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e
dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto
dosado    gravimetricamente   em   usinas
transportado   e  misturado  em  caminhões
betoneira  com  composição granulométrica

adequada  e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm,
sendo a superfície  do  concreto  recoberta por uma
fina camada de argamassa de  cimento  e  areia  de
traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,
de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:
compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  brita  graduada de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  20 cm , perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do
projeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.  IMPRIMAÇÄO  IMPERMEABILIZANTE
BETUMINOSA: sua execução consistirá nos
serviços necessários para recobrimento de uma
camada de base ou sub-base, com asfálto recortado
CM30 , a razão de 1,00 a 1,20 litros por m2 de
superfície imprimada.
2.2.5.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE
PRÉ-MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá
o fornecimento, espalhamento com vibro-
acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4 cm de espessura , tudo de acordo
com as “Instruções de Execução” da PMS.
2.2.6. BINDER USINADO A QUENTE:
compreenderá o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactação de binder usinado a
quente, em camada homogênea e uniforme de 6 cm
de espessura, tudo de acordo com as “Instruções de
Execução” da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos
das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias,
das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de
visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações
as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS,
CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de
terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação
de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos
de barro, assentes  com  argamassa  de cimento e
areia no traço 1:3. Os demais detalhes serão
conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces
internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber
um revestimento com argamassa  de  cimento  e
areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo
previstos caimentos para escoamento.

d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados
nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-se
os devidos cuidados para que sejam respeitadas as
cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes  e
qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento de
matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com tábuas
ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades

previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados
nas valas para o assentamento e execução das
juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e
ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta
interna e externamente com argamassa de cimento
e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 534/2009
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de falecimento,
o  Sr. Daniel  Olindo , do cargo de Pedreiro ,
lotado no  Setor  de  Pavimentação.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de julho
de 2009.
Sorocaba, 25 de Agosto de 2.009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº535/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 529/2009, de 21 de Agosto
de 2009, que nomeou  Camila Manueli de
Araújo , para exercer o cargo de Auxiliar de
Administração, pelo não cumprimento do item
1.3, inciso X, do Edital do Concurso Público nº
01/06-SAAE.

Sorocaba, 26 de Agosto de 2009.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral
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PORTARIA Nº 536/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 530/2009, de 21 de Agosto
de 2009, que nomeou Sander Renato Fornazaro
da Rocha , para exercer o cargo de Ajudante de
Serviços, pelo não cumprimento do item 1.3,
inciso X, do Edital do Concurso Público nº 01/06-
SAAE.
Sorocaba, 26 de Agosto de 2009.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°537/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia LUIZ
ALBERTO DA SILVA,  para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.9,71, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 28 de Agosto de 2009.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°538/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ANTÔNIO
CARLOS DOS SANTOS , para exercer no
SETOR DE DISTRIBUIÇÃO E MANUTENÇÃO,
em caráter efetivo,  o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de
julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27
de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de dezembro
de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 28 de Agosto de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 539/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/
2008, nomeia URIEL DE CARVALHO LARA ,
para exercer no SETOR DE PAVIMENTAÇÃO,  em
caráter efetivo, o cargo de PEDREIRO, criado pela
Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterado
pelas Leis nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 28 de Agosto de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 540/2009
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Thiago Luiz
Gomes da Silva , do cargo de Auxiliar de
Administração, a partir de 27 de Agosto de 2009.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 27 de Agosto de 2.009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

COMUNICADO

Comunicamos que as Seguradoras interessadas em
oferecer aos funcionários do o SAAE – Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, propostas
para adesão de SEGURO DE VIDA EM GRUPO,
deverão cadastrar-se no Setor de Compras e Licitações
da Autarquia, sendo contratação pelo sistema de adesão
do funcionário interessado, onde o valor a ser
desembolsado será 100,0 % às suas expensas.
 Seguem abaixo as coberturas contratadas que podem
ser estendidas ao cônjuge e filhos de forma
facultativa:
· Morte Acidental
· Morte Natural
· Invalidez P/Acidente
· Assistência Funeral

Sorocaba, 26 de agosto de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
537/2009 LUIZ ALBERTO DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
538/2009 ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS AJUDANTE DE SERVIÇOS
539/2009 URIEL DE CARVALHO LARA PEDREIRO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de

exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 28 de Agosto de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 532/2009
 (Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de

Aposentadoria por Idade, o Sr. OLÍVIO
GAZOLI  , do cargo de Ajudante Geral,  lotado no
Setor de Córregos e Canais , a partir de 01 de
Setembro de 2009.
Sorocaba, 21 de Agosto de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
LEI  Nº 8.849,

DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “ANTONIO
CARLOS CONDOTTA” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 306/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETE SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “ANTONIO CARLOS
CONDOTTA” a Rua 04, localizada no Jardim
Residencial Campos do Conde, que se inicia na Rua
03 e termina na Rua 13, do mesmo loteamento,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1944– 2005”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.850,
DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “PROFº
ANTONIO AMARAL ARRUDA” a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 295/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “PROFº ANTONIO
AMARAL ARRUDA” a Rua 04, localizada no
Parque Residencial Chácara Ondina, que se inicia
na Rua 02 e termina na divisa com o loteamento
Jardim Granja Olga II, nesta cidade.
 Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1901– 1975”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição
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MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.851,
DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “ONDINA UTEN
SOARES” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 296/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “ONDINA UTEN
SOARES” a Rua 05, localizada no Parque
Residencial Chácara Ondina, que se inicia na Rua
01 e termina na Rua 04, do mesmo Bairro, nesta
cidade.
 Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita 1910– 1969”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.852,
DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “MARCO
ANTONIO GONÇALVES BADAN” a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 215/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “MARCO ANTONIO
GONÇALVES BADAN” a Avenida 02, que se inicia
na Avenida 01 e termina na Alameda 07 do
Residencial Bosque Ipanema, nesta cidade.
 Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1964 –
1987”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.853,
DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “FRANCISCA DE
ALMEIDA MOURA” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 224/09 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “FRANCISCA DE
ALMEIDA MOURA” a Alameda 02, que se inicia
na Avenida 02 e termina em propriedade particular
do Residencial Bosque Ipanema, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita 1923 – 2009”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba  orçamentária própria.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 17.232/2008)
LEI  Nº  8.854,

DE  25  DE AGOSTO  DE  2 009.

(Autoriza o Município a conceder auxílio financeiro
ao Centro de Orientação e Educação Social –
COESO, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 286/2009 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro ao Centro de Orientação e
Educação Social - COESO, equivalente a R$
5.000,00 (cinco mil reais) ao mês, mediante
convênio a ser celebrado com a Secretaria da
Cidadania – SECID.
Art. 2º A entidade beneficiária fica obrigada a prestar
contas ao Município, mensalmente, sobre o
emprego do auxílio recebido, mediante relatório
minucioso, acompanhado de documentos
comprobatórios dos gastos efetuados, nos termos
da legislação municipal, estadual e federal que rege
a matéria.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da

presente Lei, correrão por conta de dotação
orçamentária própria, consignada à Secretaria da
Cidadania, sob a rubrica orçamentária  nº 07.01.00
3.3.50.43.00 08 244 4025 2476 1.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.855,
DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Altera a redação do art. 3º, da Lei nº 8.627, de 04
de dezembro de 2008, revoga a Lei nº 8.742, de 19
de maio de 2009, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 287/2009 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O art. 3º, da Lei nº 8.627, de 04 de dezembro
de 2008, que dispõe sobre a proteção integral à
criança e ao adolescente no Município de Sorocaba,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º As atividades de proteção à criança e ao
adolescente de Sorocaba serão vinculadas,
administrativamente, à Secretaria da Juventude,
observadas as diretrizes para priorização de políticas
públicas estabelecidas pelo CMDCA – Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente”. (NR).
Art. 2º  Onde se lê “Secretaria da Cidadania”, nos
artigos 7º, § 1º; 8º; 12; 21, §§ 1º e 9º; 23, § 1º; 25,
parágrafo único; 29, § 5º; 31, § 2º; 35, II; 35, § 1º;
36, parágrafo único; 39, parágrafo único; 41, § 4º e
51, VIII, da Lei nº 8.627, de 04 de dezembro de
2008, leia-se “Secretaria da Juventude”.
Art. 3º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes da Lei nº 8.627, de 04 de dezembro de
2008.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando expressamente a Lei nº 8.742,
de 19 de maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

Publicada na Divisão de Controle de Documentos

e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.199/2009)
LEI  Nº  8.856,

DE  27  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre criação do Conselho Municipal de
Desenvolvimento do Meio Ambiente –
COMDEMA e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 367/2009 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de
Desenvolvimento do Meio Ambiente -
COMDEMA - órgão colegiado local, de
composição paritária, com caráter consultivo,
deliberativo e de assessoramento da Prefeitura
Municipal de Sorocaba, em questões relativas ao
Meio Ambiente, em toda área do Município.
Parágrafo único. O COMDEMA fica subordinado
ao Executivo a fim de que, dispondo da organização
administrativa da Prefeitura, possa gerar condições
de desenvolvimento de suas atividades.
Art. 2º  O COMDEMA tem por finalidade:
I - colaborar nos planos e programas de expansão
e de desenvolvimento municipal, mediante
recomendações e pareceres concernentes ao meio
ambiente;
II - estudar, definir e propor normas e
procedimentos visando a proteção ambiental do
Município;
III - promover e colaborar na execução de
programas intersetoriais de proteção da flora,
fauna e dos recursos naturais do Município;
IV - fornecer subsídios técnicos para
esclarecimentos relativos ao desenvolvimento do
Meio Ambiente, à indústria, ao comércio, à
agropecuária e à comunidade;
V - colaborar em campanhas educacionais e de
conscientização relativas às questões ambientais;
VI - colaborar na formação de um acervo de
documentos relativo às questões ambientais em
local de livre acesso ao público;
VII - fomentar intercâmbio com as entidades
governamentais e não governamentais de pesquisas
e atividades ligadas à defesa e à preservação do
meio ambiente;
VIII – promover a participação da sociedade civil
no processo de discussão e definição de Políticas
Públicas Ambientais em questões referentes à
preservação, conservação, defesa, recuperação,
reabilitação e melhoria do meio ambiente natural
e construído no Município de Sorocaba;
IX - ao tomar conhecimento de possíveis agressões
ao meio ambiente, sugerir ao Executivo as
providências que julgar necessárias;
X – auxiliar a Secretaria do Meio Ambiente na
formulação da Política Municipal de Meio
Ambiente à luz do conceito de desenvolvimento
sustentável em consonância com as definições da
Agenda 21 e oferecer contribuições para o seu
aperfeiçoamento;
XI – analisar planos, programas e projetos
intersetoriais e locais de desenvolvimento do
município em bases de equilíbrio social e ecológico
e oferecer contribuições para seu aperfeiçoamento;
XII – propor e deliberar diretrizes para a
conservação, reabilitação e recuperação do
patrimônio ambiental do município em especial
dos recursos naturais;
XIII – analisar e pronunciar-se sobre projetos de
lei e decretos referentes à proteção e qualidade
ambiental no município e oferecer contribuições
para o seu aperfeiçoamento;
XIV – analisar Estudos Prévios de Impacto
Ambiental (EIA) e respectivos Relatórios de
Impacto Ambiental (EIA/RIMA) e Relatórios
Ambientais Preliminares (RAP) de
empreendimentos e atividades de impacto
ambiental local ou regional quando couber;
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XV – deliberar sobre o licenciamento ambiental,
de competência municipal, de empreendimentos
com potencial de comprometer
significativamente a qualidade ambiental.
Art. 3º  O COMDEMA será composto por 26
(vinte e seis) membros:
I – 13 (treze) representantes do Poder Público,
sendo:
a) 07 (sete) do Poder Público Municipal;
b) 03 (três) do Poder Público Estadual;
c) 03 (três) do Poder Público Federal;
II - 13 (treze) representantes dos segmentos civis
de Sorocaba, sendo:
a) 02 (dois) de ensino superior  e 02 (dois) de
ensino médio;
b) 02 (dois) de ONG‘s ambientalistas;
c) 01 (um) da Câmara Municipal;
d) 01 (um) de associação civil com previsão
estatutária na área de meio ambiente;
e) 03 (três) de Conselhos de Classe e Associações
Profissionais;
f) 02 (dois) de Sindicatos de Trabalhadores.
Parágrafo único. Todos os membros do Conselho
deverão ter suplentes.
Art. 4º  O COMDEMA será dirigido por um
Presidente, por um Vice-Presidente e um
Secretário.
§ 1º A Presidência será exercida pelo (a) Secretário
(a) do Meio Ambiente, ou por membro por ele (a)
indicado.
§ 2º O Vice-Presidente e o Secretário serão eleitos
por seus pares, dentre os membros do Conselho,
por maioria dos votos.
Art. 5º Os membros do COMDEMA terão mandato
de 02 (dois) anos, com possibilidade de reeleição
por mais um mandato consecutivo.
Art. 6º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente
uma vez por mês, na forma estabelecida em seu
regimento interno e, em caráter extraordinário,
sempre que convocado pelo seu Presidente.

Art. 7º O exercício das funções de membro do
COMDEMA, será gratuito e considerado como
prestação de serviços relevantes ao Município.
Art. 8º A presente Lei será regulamentada pelo
Executivo, no que couber.
Art. 9º As reuniões do Conselho serão realizadas
com a presença de membros efetivos e/ou seus
suplentes, com a presença de pelo menos 50% de
seus membros.
Art. 10. Após sua instalação, o COMDEMA
elaborará seu Regimento Interno, que deverá ser
homologado por Decreto do Executivo.
Art. 11. As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogada a Lei
nº 8.150, de 02 de maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretaria do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  17.718,  DE  14  DE  AGOSTO  DE  2.009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de
dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
221.120,00 (Duzentos e Vinte e Um Mil, Cento e Vinte Reais), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº 17.719,  DE  17  DE  AGOSTO  DE  2.009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.281.000,00 (Dois Milhões Duzentos e Oitenta e Um Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

TOTAL DA ANULAÇÃO R$ 2.281.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 23.268/2008)
DECRETO  Nº 17.732,

DE  17  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 23.268/
2008, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Yeda Riva Moreira
e/ou sucessores.
Local: Rua Giacomo Zorzi – Gleba G 1-A – Sorocaba
– SP.
Área: 1.703,15 m² - Área a ser transmitida a
Prefeitura Municipal de Sorocaba (prolongamento
da Estrada Luiz Fernando Andrade Pannunzio).
Matrícula nº 70.568 – 2º ORI
Descrição: Tem início no vértice formado com a
Rua Giacomo Zorzi e o PC da curva de confluência
das Ruas Giacomo Zorzi e a Estrada Luiz Fernando
Andrade Pannunzio; daí segue em curva à direita
num desenvolvimento de 12,49 m, com Raio de
9,00 m, confrontando com a confluência das Ruas
Giacomo Zorzi e a Estrada Luiz Fernando Andrade
Pannunzio;  daí segue na distância de 70,20 m,
com Azimute 98º 02’ 44”, daí segue na distância
de 66,89 m, com Azimute 96º 59’ 07”,
confrontando ambas extensões com a área
remanescente; daí deflete à esquerda e segue na
distância de 10,58 m, com Azimute 18º 59’ 36”,
confrontando com a Estrada Luiz Fernando
Andrade Pannunzio; daí deflete à esquerda e segue
na distância de 88,61 m, com Azimute 278º 04’
35”, daí segue 21,65 m, com Azimute 279º 53’
20”, daí segue na distância de 16,41 m, com
Azimute 278º 46’ 03”, confrontando nessas
extensões com propriedade de Moacyr Rodrigues
Filho; daí deflete à esquerda e segue na distância de
17,55 m, com Azimute 278º 47’ 49”,
confrontando com propriedade de FFE –

Construções, Incorporações Participações Ltda; daí
deflete à esquerda e segue 13,09 m, com Azimute
198º 30’ 07”, confrontando com a Estrada Luiz
Fernando Andrade Pannunzio; daí segue na distância
de 7,50 m, com Azimute 198º 30’ 07”,
confrontando com a Rua Giacomo Zorzi,
alcançando o ponto de início desta descrição,
perfazendo uma área de 1.703,15 m².  O imóvel
acima descrito está localizado no lado direito da
Rua Giacomo Zorzi.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em exercício

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.199/2009)
DECRETO Nº  17.736,  DE  24  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a regulamentação do inciso XIV, do artigo 8°, da Lei nº 1.417, de 30 de junho de 1.966 e suas
alterações subseqüentes e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO as disposições do inciso XIV, do artigo 8°, da Lei n° 1.417/66 e alterações subseqüentes, que
obriga o loteador a executar, a própria custa, arborização defronte aos lotes da área a ser loteada, segundo os
critérios técnicos estabelecidos pela Prefeitura Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º Para fins de cumprimento das disposições do inciso XIV, do artigo 8°, da Lei nº 1.417/66, ficam
estabelecidos os critérios técnicos constantes do Anexo I deste pelo Decreto.
Art. 2º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

ANEXO I

1. SELEÇÃO,  AQUISIÇÃO E MANEJO DE MUDAS

I - Características das Mudas para Calçadas, Praças e Avenidas

Palmeiras
Altura do estipe1 : 3,0 m - 4,0 m (exceto determinadas espécies a serem definidas pela SEMA)
Diâmetro a 1,3 m do solo : 0,15 metros
Características Gerais
Ter boa formação;
Deve estar isenta de pragas e doenças;
Estar viçosa e resistente, capaz de sobreviver a pleno sol;
Ser originada de viveiro cadastrado na SEMA, e possuir certificações técnicas do ministério da agricultura e do
instituto florestal;

 Espécies Arbóreas
Altura do fuste2  (um único fuste reto e com distribuição alternada dos primeiros ramos da árvore sem
ramificações laterais): 2,0 m.
Diâmetro mínimo a 1,3 m do solo: 0,03 metros
Características Gerais
Ter boa formação;
Deve estar isenta de pragas e doenças;
Raízes não enoveladas na embalagem;
Diâmetro no colo de no mínimo 5,0 cm;
O sistema radicular deve estar embalado em saco plástico ou bombonas plásticas ou de lata;
A embalagem deve estar íntegra e conter  bom substrato.
Possuir raízes bem formadas e com vitalidade;
Estar viçosa e resistente, capaz de sobreviver a pleno sol;
Ser originada de viveiro cadastrado na SEMA, e possuir certificações técnicas do ministério da agricultura e do
instituto florestal;
As mudas devem ter passado por endurecimento a pleno sol e possuir fuste retilíneo, rijo e lenhoso sem
deformações ou tortuosidades que comprometam o seu uso.

2. EXECUÇÃO DO PLANTIO EM CALÇADAS, PRAÇAS E AVENIDAS
 I. Das Mudas
Dentre as características importantes a serem avaliadas para a escolha das mudas considerando as condições
do local de plantio, pode-se citar:
Adaptabilidade climática;
Resistência a pragas e doenças;

Tolerância à poluição;
Características morfológicas e fenológicas (forma, porte, raiz, floração, frutificação);
Importância para a fauna, seja para abrigo, nidificação, alimentação, etc;
Facilidade de condução, manutenção e minimização da necessidade de podas;
Crescimento médio a rápido para gerar sombreamento;

II. Critérios para a Execução do Plantio em Calçadas, Praças e Avenidas
O plantio deve ser feito, preferencialmente, na estação chuvosa ou qualquer época do ano desde que se irrigue
na época seca.
Demarcação dos berços de plantio: deverá ser realizada através da pintura da guia com tinta indelével e
identificável pela equipe de plantio;
Corte do passeio: deverá ser realizado por equipamento moto-mecânico de corte do tipo policorte de forma
a manter um acabamento afilado. O berço deverá ter a forma de um quadrado com com dimensões mínimas
de  60 sessenta centímetros  de altura, largura e profundidade;
Substituição da terra: quando necessário a terra existente no local deverá ser substituída por outra apropriada
e devidamente preparada. Independente disto, ao solo deverá ser adicionado 500 gramas de calcário agrícola,
10 litros de esterco de curral curtido, 500 gramas de Termofosfato B-Z e 200 gramas de adubo N-P-K de
formulação 04-14-08;
O entulho resultante deverá ser imediatamente recolhido e depositado em local determinado pela PMS. O
local deverá ser varrido visando a sua completa limpeza;
A adubação orgânica e a correção com calcário dolomítico precederão à adubação química, sendo que, os
primeiros serão misturados ao volume total da cova e o segundo somente no momento do plantio, 5 cm
abaixo do torrão e separado por uma pequena camada de terra. A cova preparada desta forma propicia a
formação de raízes mais profundas e um perfeito desenvolvimento das mudas;
Plantio: será feito abrindo-se uma coveta um pouco maior que o torrão da muda, a mesma será encaixada no
berço devendo o colo ficar no nível da superfície do solo, fixada com os pés, preenchendo-se todos os espaços
vazios ou bolsas de ar junto ao torrão;
Tutoramento: será cravado ao lado da cova um tutor de bambu ou afim com a finalidade de manter a muda
ereta e evitar a movimentação do torrão durante a fase de adaptação. O tutor após cravado no solo deverá
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ultrapassar o tamanho da muda em 50 cm, o tutor será fixada com uso de marreta; posteriormente, deverá se
preencher parcialmente a cova com o substrato preparado, posicionando-se então a muda, fazer amarração
em “x”, evitando a queda da planta por ação do vento, ou seu dano por fixação inadequada do tutor;
A muda com fuste bem definido deve ser plantada na mesma altura em que se encontrava no viveiro, sem
enterrar o caule e sem deixar as raízes expostas;
Após o completo preenchimento da cova com o substrato, deverá o mesmo ser comprimido por ação
mecânica, sugerindo-se um pisotear suave para não danificar a muda;
Em seguida a muda será amarrada ao tutor com 3 tiras de cordão de polipropileno de 3mm, formando um 8
(oito) deitado;
Irrigação das mudas no ato do plantio: Deverá ser feita imediatamente após o plantio, na quantidade mínima
de (20) litros de água por planta, com frequência semanal durante o período de garantia de “pagamento” da
muda, ou seja, 90 dias após o plantio.
3.Distância Mínima Entre Árvores e os Elementos Urbanos
I. Plantio em Passeios
O espaçamento varia em função do porte das árvores (Tabela 3.1). Recomenda-se o diâmetro aproximado da
copa da espécie mais 1m quando no planejamento se desejar uma sombra continua, o espaçamento recomendado
é igual ao diâmetro da árvore no seu máximo desenvolvimento.

TABELA 3.1 - Espaçamentos pré-determinados em função do porte

II. Árvores e Infraestrutura Urbana
Os critérios de arborização urbana devem ser casados com a elaboração de um projeto global que privilegie, no
caso de bairros novos, um sistema de distribuição de espécimes adequadas às diversas realidades locais.
Deve-se optar por colocar a árvore certa no local certo, evitando transtornos futuros aos moradores, à
administração pública e às concessionárias de serviços de eletrificação urbana, águas e esgotos, e telefonia.
Sendo isso, a distribuição das mudas nos passeios deverá seguir os seguintes critérios:
Recuo mínimo entre a face externa da guia e o eixo da muda de, no mínimo, 50 centímetros;
Distância mínima de 1 metro entre árvores e garagens;
Distância mínima de 5 metros entre árvores e postes com ou sem transformadores;
Distância mínima 4 metros de postes de iluminação pública;
Distância mínima de 5 metros entre árvores e esquinas;
Distância mínima de 2 metros entre as árvores e as bocas-de-lobo caixas de inspeção;
Distância mínima de 1,0 – 2,0 metros de encanamentos de água e esgoto e fiação subterrânea;
Distância mínima de 6 metros dos semáforos;
Distância mínima de 03 metros de placas de identificação e sinalizações;
Distância mínima de 1,25 metros do acesso de veículos;
Distância mínima de 03 metros de ramais de ligações subterrâneas;
Distância mínima de 0,5 metros do meio-fio viário, exceto em canteiros centrais;
Distância mínima de 2 metros de mobiliário urbano  bancas, cabines, guaritas, telefones;
Nos locais onde o rebaixamento de meios-fios for contínuo, deverá ser plantada uma árvore a cada 7 metros;
Distância mínima de 3,0 metros de hidrantes;
Distância mínima 1,5 de pontos de ônibus;
As mudas deverão ser plantadas nas divisas entre os lotes.

Em volta das árvores plantadas deverá ser adotada uma área permeável, seja na forma de canteiro, faixa ou
piso drenante, que permita a infiltração de água e a aeração do solo. As dimensões para essas áreas não
impermeabilizadas, sempre que as características dos passeios ou canteiros centrais o permitirem, nos passeios
públicos o proprietário do imóvel deverá construir um canteiro em torno de cada árvore de seu lote, atendendo
os objetivos de vegetar o canteiro com grama ou forração, mantendo-o permeável.
III. Espécies a serem utilizadas
Os projetos de arborização dos novos loteamentos e condomínios a serem instalados no município, deverão
utilizar as espécies indicadas na Tabela 3.2, ou outras mediante prévia aprovação da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente - SEMA.

4.Manutenção da Arborização Urbana
Após a implantação da arborização, será indispensável à vistoria periódica para a realização dos seguintes
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trabalhos de manejo e conservação:
I.  Cuidados Pós-plantio
Durante os noventa dias posteriores ao plantio será necessário a manutenção das mudas até o “pegamento”
e, após, por mais 21 meses as mudas devem ser monitoradas e receberem os tratos culturais adequados. Os
cuidados para um melhor e adequado desenvolvimento das mudas de árvores devem realizados através das
seguintes operações:
Irrigar pelo menos três vezes por semana nos primeiros três meses e, quando necessário, posteriormente até
seu pleno pegamento:
Garantir às exigências nutricionais das árvores: a critério técnico, a muda deverá receber adubação orgânica de
cobertura ou similar 30 dias após o plantio  garantindo às exigências nutricionais das árvores;
Eliminar as brotações laterais, principalmente basais, evitando a competição com os ramos da copa por
nutrientes e igualmente evitando o entouceiramento;
Combater a doenças e pragas;
Erradicar de ervas daninhas;
Realizar o retutoramento periódico das mudas;
Repor a muda, em um período não superior a 03 (três) meses, em caso de morte ou supressão de muda
Priorizar o atendimento preventivo à arborização com vistorias periódicas e sistemáticas, tanto para as ações
de condução como para reparos às danificações;
 A Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SEMA) poderá eliminar, a critério técnico, as mudas nascidas no
passeio público ou indevidamente plantadas,
A solicitação para o corte e poda de galhos ou raízes de árvores urbanas, deverá ser submetida a SEMA, por
particulares, empresas e empresas públicas, apresentando laudo técnico assinado por profissional capacitado,
que serão autorizadas ou não para os procedimentos, após a análise técnica;
II. Poda
A poda é uma prática importante e se torna especialmente necessária nas áreas urbanas, pois as árvores
crescem de forma dinâmica e as vezes podem vir a causar alguns inconvenientes.
A poda consiste no corte de galhos ou raízes em função de diversos fatores, como por exemplo: controle
fitossanitário, desimpedimento da sinalização de trânsito em função da visibilidade, desobstrução das redes de
energia elétrica, telefônicas, cabos, canos, sempre observando a manutenção do equilíbrio da copa.
Caberá a SEMA, informar e conscientizar a população sobre a importância da realização de uma poda correta
e colaborar na capacitação de todos aqueles que praticam profissionalmente a poda na cidade a fim de executar
esta atividade com eficiência e qualidade.
Toda e qualquer poda realizada em árvores existentes em espaços públicos, por particulares, concessionárias
de serviços públicos e pela própria prefeitura, deverão ser precedidas de solicitação formal a SEMA, com a
apresentação de laudo técnico assinado por profissional habilitado, e autorizada ou não após análise da equipe
técnica da SEMA.
III. Remoção
Para a remoção de árvores, deverá ser feita uma análise prévia, segundo os seguintes critérios:
Em terreno a ser edificado, quando o corte for indispensável à realização da obra, a critério da SEMA;
Quando o estado fitossanitário precário sem condições de recuperação da árvore a justificar;
Nos casos em que a árvore esteja causando comprováveis danos permanentes ao patrimônio público ou
privado;
Nos casos em que a árvore constitua obstáculo fisicamente incontornável ao acesso de veículos.
Quando o plantio irregular ou a propagação espontânea de espécimes  arbóreos impossibilitar o desenvolvimento
adequado de árvores vizinhas;
Quando se tratar de espécies invasoras, com propagação prejudicial comprovada;
Em casos de obras de interesse social comprovado;
Quando ocorrer total incompatibilidade da espécie com o espaço disponível.
O pedido de autorização para o corte de árvores, em áreas públicas ou particulares, deverá ser
instruído com duas vias da planta ou croquis, mostrando a exata localização da árvore que se pretende abater
e um laudo elaborado por técnico habilitado justificando  o abate.
As árvores de logradouros públicos, quando suprimidas, deverão ser substituídas pelo órgão competente da
Prefeitura, de acordo com as normas técnicas estabelecidas num prazo de até 3 meses (90 dias) após o corte.
Deverão ser observadas as restrições impostas pelas legislações Muncipal, Estadual e Federal, deverão ser
atendidas.
IV. Transplante
Os transplantes vegetais, quando necessários, deverão ser autorizados pela Secretaria Municipal do Meio
Ambiente mediante a apresentação de laudo técnico apresentado por profissional habilitado, e executados
conforme a legislação vigente, cabendo à SEMA definir o local de destino dos transplantes.
Os espécimes de especial interesse botânico, a critério da equipe técnica da SEMA, deverão ser transplantadas
para o Jardim Botânico de Sorocaba.
O período mínimo de acompanhamento profissional do vegetal transplantado será de doze meses, devendo ser
apresentado relatório semestral pelo responsável técnico, informando as condições do(s) vegetal (is)
transplantado (s), e o local de destino do (s) mesmo (s).
O local de destino do vegetal transplantado, incluindo passeio, meio-fio, redes de infra-estrutura, canteiros,
vegetação e demais equipamentos públicos, deverão permanecer em condições adequadas após o transplante,
cabendo ao responsável pelo procedimento, a sua reparação e/ou reposição, em caso de danos decorrentes do
transplante.

 (Processo nº 7.753/2007)
DECRETO  Nº  17.737,

DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário (implantação da Avenida Gov. Mario Covas),
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a melhoria do sistema viário (implantação
da Avenida Gov. Mario Covas), o imóvel abaixo
descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 7.753/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Carlos Antonio
Monteiro e s/m e/ou sucessores.
Local: Rua Jurandir Scabia - Lote nº 17 - Quadra 3
- Jardim Zulmira – Sorocaba - SP.
A desapropriar terreno: 209,38 m² - Área
remanescente: 196,62 m²
Área construída: 59,72 m²
Matrícula nº 82.616 - 1º ORI.
Descrição: Parte do lote de terreno designado por
número 17, da quadra 03, do Jardim Zulmira, com a
área de 209,38 metros quadrados, tendo as medidas e
confrontações seguintes:- na frente, onde mede 11,00
metros, com a Rua Jurandir Scabia, no lado direito
onde mede 16,12 metros, confrontando com o Lote
16, no lado esquerdo, onde mede 22,51 metros, com
a Rua Salvador Stefanelli, antiga Rua n° 11, e, no
fundo, onde mede em reta 6,41 metros, deflete à
esquerda em curva pelo desenvolvimento de 12,04
metros, confrontando com o remanescente do Lote,
propriedade de Carlos Antonio Monteiro. Na área
acima descrita, existe edificada a área de 59,72 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e  simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em exercício

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.736/2009)
DECRETO  Nº  17.738,

DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema

viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 12.736/2009,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Jorge Miguel
Arcangelo Matieli e Rosângela Evangelista Matieli
e/ou sucessores.
Local: Alameda do Horto nº 260, esquina com
Rua João Salvestro - Bairro Caguassu - Sorocaba -
SP.
Matrícula nº 10.921 - 1º C.R.I.
Área: 52,58 m²
Descrição: Terreno com frente para a Alameda
Do Horto onde mede 100,59m; no lado direito de
quem da citada via olha para o imóvel mede 3,59m,
confrontando com a Rua João Salvestro e 7,30m
em curva mais 92,99m em linha reta,
confrontando com o lado esquerdo de quem olha
para o imóvel com a área remanescente,
encerrando a área de 52,58m2.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.741/2009)
DECRETO  Nº 17.739,

DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
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Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 12.741/2009,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Branca Lua
Incorporação de Empreendimentos Imobiliários
SPE Ltda. e Outros e/ou sucessores.
Local: Rua Jorge Occol, n° 204, esquina com a
Alameda do Horto - estaca 85 a 97 - Bairro
Caguassu - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 9.529 - 1º C.R.I.
Área: 4.862,99 m²
Descrição: Terreno com frente para a Rua Jorge
Occol onde mede 19,08m e 8,07m em esquina
com a Alameda do Horto; no lado direito de quem
da citada via olha para o imóvel mede 172,58m
em linha reta, segue a distância de 8,87 para o lado
esquerdo, 41,78m + 41,23m em curva,
confrontando com área remanescente; do lado
esquerdo mede 128,76m + 120,17m, confrontando
com a Alameda do Horto e nos fundos mede 4,39m
confrontando com margens do Ribeirão Cafunauh,
encerrando a área de 4.862,99m2.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.908/2009)
DECRETO  Nº 17.740,

DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 14.908/2009,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Otávio Galera
Dias e Carolina Genebra Luz Galera e/ou sucessores.
Local: Av. Fernando Stecca - Lote 10 - Quadra 01
– Bairro São Judas Tadeu - Sorocaba - SP.

Matrícula nº 110.493 - 1º C.R.I.
Área: 29,28 m²
Descrição: Terreno com frente para a Av. Fernando
Stecca onde mede 7,00m, mais aproximadamente
5,27m em curva com a Rua Luiza Mas; no lado
esquerdo de quem da citada via olha para o imóvel
mede 3,00m, confrontando com o lote 9 e nos
fundos mede 11,36m confrontando com  área
remanescente, encerrando a área de 29,28m2.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.586/2009)
DECRETO  Nº  17.741,

DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.586/2009,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Mitra
Arquidiocesana de Sorocaba e/ou sucessores.
Local: Alameda do Horto s/nº - Lote 5, esquina
com a Rua Jorge Occol - Bairro Caguassu - Sorocaba
- SP.
Matrícula nº 119.525 - 1º C.R.I.
Área: 300,00 m²
Descrição: Terreno com frente para a Alameda Do
Horto onde mede 10,00m; no lado esquerdo de quem
da citada via olha para o imóvel mede 30,00m,
confrontando com a Rua Jorge Occol, do lado
direito mede 30,00m onde confronta com o lote 4,
e 10,00m na linha dos fundos onde confronta com
o lote 6, encerrando a área de 300,00m2.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação

gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 15.592/2009)
DECRETO  Nº  17.742,

DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.592/2009,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Luis Antonio
Guedes e/ou sucessores.
Local: Av. Fernando Stecca, n° 835 - Lote 02 -
Quadra 01 – Bairro São Judas Tadeu – Sorocaba -
SP.
Matrícula nº 107.746 - 1º C.R.I.
Área: 84,00 m²
Descrição: Terreno com frente para a Av. Fernando
Stecca onde mede 10,50m; no lado direito de quem
da citada via olha para o imóvel mede 7,50m,
confrontando com o lote n° 3; do lado esquerdo
mede 8,50m onde confronta com o lote n° 1 e nos
fundos mede 10,84m confrontando com área
remanescente, encerrando a área de 84,00m2.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.964/2009)
DECRETO  Nº  17.743,

DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a melhoria do sistema viário, dentro do
Programa Ambiental e de Integração Social de Sorocaba,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 15.964/2009,  a
saber:
Proprietário: consta pertencer a Tecbase – Comercial
e Construções Ltda. e/ou sucessores.
Local: Av. Fernando Stecca, n° 1.063 - Lote 06 - Quadra
C - Jardim Dois Corações Fase II – Sorocaba – SP.
Matrícula nº 87.918 - 1º C.R.I.
Área: 3,75 m²
Descrição: Terreno com frente para a Av. Fernando
Stecca onde mede 5,10m; do lado esquerdo mede
1,00m onde confronta com o lote 05; do lado
direito mede 0,50m onde confronta com o lote
07 e nos fundos mede 5,11m confrontando com
área remanescente, encerrando a área de 3,75m2.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento
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RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.967/2009)
DECRETO  Nº  17.744,

DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.967/2009,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Tecbase –
Comercial e Construções Ltda e/ou sucessores.
Local: Av. Fernando Stecca n° 1.063 - Lote 02 - Quadra
C – Jardim Dois Corações Fase II - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 87.918 - 1º C.R.I.
Área: 7,50 m²
Descrição: Terreno com frente para a Av. Fernando
Stecca onde mede 5,05m; do lado esquerdo mede
1,50m onde confronta com o lote 03; do lado direito
mede 1,50m onde confronta com o lote 01 e nos
fundos mede 5,05m confrontando com área
remanescente, encerrando a área de 7,50m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e
simples, expropriação amigável, com doação gratuita
ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 15.968/2009)
DECRETO  Nº  17.745,

DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema

viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.968/2009,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Tecbase –
Comercial e Construções Ltda e/ou sucessores.
Local: Av. Fernando Stecca nº 1.063 – Lote 03 –
Quadra C – Jardim Dois Corações Fase II – Sorocaba
– SP.
Matrícula nº 87.918 - 1º C.R.I.
Área: 7,50 m²
Descrição: Terreno com frente para a Av. Fernando
Stecca onde mede 5,06m; do lado esquerdo mede
1,50m onde confronta com o lote 02; do lado direito
mede 1,50m onde confronta com o lote 04 e nos
fundos mede 5,06m confrontando com área
remanescente, encerrando a área de 7,50m2.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.969/2009)
DECRETO  Nº 17.746,

DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.969/2009,  a saber:

Proprietário: consta pertencer a Tecbase –
Comercial e Construções Ltda e/ou sucessores.
Local: Av. Fernando Stecca, n° 1.063 - Lote 04 -
Quadra C – Jardim Dois Corações Fase II – Sorocaba
– SP.
Matrícula nº 87.918 - 1º C.R.I.
Área: 6,75 m²
Descrição: Terreno com frente para a Av. Fernando
Stecca onde mede 5,07m; do lado esquerdo mede
1,50m onde confronta com o lote 03; do lado direito
mede 1,20m onde confronta com o lote 05 e nos
fundos mede 5,08m confrontando com área
remanescente, encerrando a área de 6,75m2.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 15.970/2009)
DECRETO  Nº 17.747,

DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.970/2009,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Tecbase –
Comercial e Construções Ltda e/ou sucessores.
Local: Av. Fernando Stecca n° 1.063 - Lote 05 -
Quadra C – Jardim Dois Corações Fase II – Sorocaba
- SP.
Matrícula nº 87.918 - 1º C.R.I.
Área: 5,50 m²
Descrição: Terreno com frente para a Av. Fernando
Stecca onde mede 5,09m; do lado esquerdo mede
1,20m onde confronta com o lote 04; do lado direito
mede 1,00m onde confronta com o lote 06 e nos
fundos mede 5,10m confrontando com área
remanescente, encerrando a área de 5,50m2.

Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 18.722/2009)
DECRETO  Nº 17.748,

DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 18.722/2009,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Philomena Genny
Barinotti de Oliveira e/ou sucessores.
Local: Rua Comendador Genésio Rodrigues n° 31
(estaca O a 18) x Av. Ipanema – Bairro Caguassu
– Sorocaba - SP.
Matrícula nº 72.940 - 1º C.R.I.
Área: 3.094,25 m²
Descrição: Terreno com frente para a Rua
Comendador Genésio Rodrigues onde mede 4,32m
em curva com a Av. Ipanema, 307,42m em linha
reta e 11,60m em curva; do lado esquerdo mede
24,14m, confrontando com a Av Ipanema; do
lado direito mede 31,93m confrontando com
propriedade de Bayard Nóbrega de Almeida e nos
fundos mede 31,36m em curva, 232,89m em linha
reta e 80,30m em curva, confrontando com área
remanescente, encerrando a área de 3.094,25m2.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
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vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 18.724/2009)
DECRETO  Nº  17.749,

DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 18.724/2009,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Jamil Zamur e
sua mulher e/ou sucessores.
Local: Alameda do Horto, Gleba 53-A – estaca 83
a 86 – Bairro Caguassu – Sorocaba – SP.
Matrícula nº 128.450 - 1º C.R.I.
Área: 135,66 m²
Descrição:Terreno com frente para Alameda do
Horto onde mede 37,50m; no lado direito de quem
da citada via olha para o terreno mede 2,80m
onde confronta com o lote 53B; do lado esquerdo
mede 4,40m onde confronta com propriedade de
Elpídio Oliveira Prado; e nos fundos mede 37,67m
confrontando com área remanescente, encerrando
a área de 135,66 m2.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.725/2009)
DECRETO  Nº  17.750,

DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 18.725/2009,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a André Jamil Zamur
e sua mulher e/ou sucessores.
Local: Alameda do Horto, Gleba 53-B - estaca 85 a
88 - Bairro Caguassu - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 128.451 - 1º C.R.I.
Área: 72,97 m²
Descrição: Terreno com frente a Alameda do Horto
onde mede 37,50m; no lado direito de quem da  citada
via olha para o terreno mede 1,20m onde confronta
com a propriedade de Elpídio Oliveira Prado; do lado
esquerdo mede 2,80m onde confronta com o lote
53A; e nos fundos mede 37

,
67m onde confronta com

área remanescente, encerrando a área de 72,97m2.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.726/2009)
DECRETO  Nº  17.751,

DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 18.726/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Marylene Neiva
de Macedo e seu marido e/ou sucessores.
Local: Alameda do Horto, s/n° (estaca 70 a 74) x
Rua Serafhin Banietti, nº 1.817 - Bairro Caguassu -
Sorocaba - SP.
Matrícula nº 33.551  - 1º C.R.I.
Área: 329,65 m²
Descrição: Terreno com frente para a Alameda Do
Horto onde mede 70,00m; no lado direito de quem
da citada via olha para o imóvel mede 3,75m,
confrontando com propriedade de Elpidio de
Oliveira Prado, do lado esquerdo mede 11,26m onde
confronta com a Rua Serafhin Banietti e nos fundos
mede 63,06m em linha reta e 10,14m em curva,
confrontando com área remanescente, encerrando
a área de 329,65m2.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.727/2009)
DECRETO  Nº 17.752,

DE  25  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 18.727/2009,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Claudinei Alarcon
e outros e/ou sucessores.
Local: Estrada Dinorah, s/n° (estaca 25 a 28) x
Rua Antônio Firmino de Proença, n° 45 – Bairro
Caguassu - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 127.535 - 1º C.R.I.
Área: 15,29 m²
Descrição: Terreno com frente para a Estrada
Dinorah onde mede 5,00m; no lado direito de quem
da citada via olha para o imóvel mede 5,39m,
confrontando com Rua Prof° Antônio Firmino
Proença, do lado esquerdo mede 6,25m em curva
confrontando área remanescente e nos fundos
mede 1,96m confrontando com área
remanescente, encerrando a área de 15,29m2.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

ERRATA

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA

 PROCESSO  Nº 11.475/2007
Onde se lê =
VALOR – + auxílio transporte = R$ 108,78

LEIA-SE =
1 - Estagiários com carga de 20 horas semanais (
ref. a 5 dias)
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VALOR – auxílio transporte = R$ 100,00
2 - Estagiários (Clube da escola) com horário de
03 dias semanais:
VALOR – auxílio transporte = R$ 80,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  3.537/2006
Interessado –  GUIOMAR MONTEIRO
GROHMANN/ANDREA GUEDES  ALCÂNTARA
Assunto –  Cópia de fls. do Processo
Requerimento datado de 13/08/2009
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  8.548/2005
Interessado –   ULISSES ADRIANO TEIXEIRA
Assunto –   Permissão de Uso
Requerimento datado de  19/05/2008
Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  18.778/2009
Interessado –  EDIMAURO GOMES DE
OLIVEIRA
Assunto –  Solicitação
Recurso datado de 28/07/2009
Despacho – INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  2.714/2009
Interessado –   FRANCISCO MORALES
RODRIGUES
Assunto –   Solicitação
Requerimento datado de  03/02/2009 E 19/03/
2009
Despacho – INDEFERIDO

5-   PROCESSO -  18.347/2009
Interessado –  SOCIEDADE DE
MELHORAMENTOS JD.RESIDENCIAL DAS
DALIAS
Assunto –   Solicitação
Requerimento datado de 30/07/2009
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados
que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas
nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no horário
das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07
(sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  8.698/1994
INTERESSADO –  OSVALDO PANDOLFI
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  EVANDRO MOREIRA DA SILVA

2-  PROCESSO Nº  7.395/2008
INTERESSADO –  ALINDA MARIA DE BARROS
ROCHA
ASSUNTO –  Cópia do  Projeto
SOLICITANTE –  RENILTON NOVAES DOS
SANTOS

3-  PROCESSO Nº  9.551/2004
INTERESSADO –  SUZI RIBEIRO DE MEDEIROS
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  LUIZ ANTONIO DA MOTTA

4-  PROCESSO Nº  23.072/2008
INTERESSADO –  CEAGESP - CIA DE
ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO
PAULO
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  MARCO ANTONIO JUCELINO
DE OLIVEIRA

5-  PROCESSO Nº  11.690/2009
INTERESSADO –  CLEBER SIMÃO
ASSUNTO – Cópia da Planta
SOLICITANTE –  CLEBER SIMÃO

6-  PROCESSO Nº  14.282/2007
INTERESSADO –  SALETE RODRIGUES DA
SILVA
ASSUNTO – Cópia do Alvará
SOLICITANTE –   SALETE RODRIGUES DA SILVA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SES Secretaria da Saúde
CONVOCAÇÃO

A Secretaria da Saúde, convoca os candidatos classificados no Processo Seletivo nº 07/2009 para
comparecerem à sessão de escolha de vagas, no dia e horário abaixo discriminados:

Data: 31 de agosto de 2009
Horário: 14h
Local: Paço Municipal – Secretaria da Saúde (3º andar)
Obs.: Comparecer Munido da Cédula de Identidade

Médico Plantonista - Clínico Geral
Class. Nome R.G. Inscr.
1 Leandro Vicentino Fregadolli 11.058.552-7 11
2 Isabel de Paula Fregnani 27.001.464-0 10
3 Ana Carolina Macedo 30.427.348-X 01
4 Jorge Augusto Leite Zbeidi 33.219.114-X 03
5 Adonai Manzella Senne 1.414.564 13
6 Nilson Antônio Alves Senne 13.809.978-9 12
7 André Nunes da Silva 35.887.340-X 06
8 Adriana Rodrigues 28.161.651-6 05
9 Pamela Daniela da Silva Massuia 30.701.589-0 04
10 Lúcio Fábio Guimarães Tavares 1.238.864 07
11 Rafael Leonardo Pereira 35.210.529-X 02
12 Juliana Leite Barasnevicius 28.705.457-3 09
13 Rafael Martin Benavides 28.843.876-0 08

Sorocaba, 27 de agosto de 2009.

Milton Ribeiro Palma
Secretaria da Saúde

 SERH Secretaria de Recursos Humanos
RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 019/2009

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 8.389-0/2009.
RESOLVE:
Anular a pena de suspensão de 01 (um) dia, imposta
em 16/04/2008 ao funcionário AUGUSTO CESAR
PIRES OHRI, Guarda Municipal de 1ª Classe, da
Secretaria de Segurança Comunitária, conforme
ordem judicial proferida pela Vara da Fazenda Pública
de Sorocaba, através do Processo nº
6020120090099393.
Publique-se
Palácio dos Tropeiros, em 28 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIA JESUS DA SILVA,
Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD 12, referência
6, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Abril de 2009 e adicional de tempo de serviço
de 20% (vinte por cento) adquiridos em Abril de
2009,  tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 24 de Agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) ANTONIO JOÃO RIBEIRO,
Fiscal de Tributos I, Grupo ADF05, referência 9,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Setembro de 1998 e o adicional de tempo de
serviço de 31% (trinta e um por cento) adquiridos
em Agosto de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de Agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 59.280/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária

JORDALINA JACI ANTUNES DOS SANTOS,
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.281/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo o funcionário
JOSE CHAGAS FILHO, Vigia, da Secretaria da
Administração, a partir de 01 de Setembro de 2009.
 Palácio dos Tropeiros, 24 de Agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.282/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo a funcionária MARIA LUCIA STEVOLO
GONCALVES, Inspetor de Alunos, da Secretaria
da Educação, a partir de 01 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Agosto de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.283/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo a funcionária SENHORINHA RODRIGUES
DE MACEDO DE SOUZA, Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Educação, a partir
de 01 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.284/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo o funcionário JOSEILDE SANTOS, Vigia,
da Secretaria da Administração, a partir de 01 de
Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.285/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
resolve desligar de seu cargo o funcionário
REYNALDO JOSE D’ALESSANDRO, Assistente
de Administração II, da Secretaria de Finanças, a
partir de 01 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Agosto de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 59.286/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária MARIA DE LOURDES SANTOS DA
SILVA, Assistente de Administração II, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.287/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo o
funcionário WALTER ALEXANDRE PREVIATO,
Supervisor de Administração I, da Secretaria de
Finanças, a partir de 01 de Setembro de 2009,
cessando-se os efeitos das Portarias nº 50.304/
DAP, de 06 de Maio de 2005 e nº 58.564/DAP, de
05 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Agosto de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.288/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de VIVIANA GOMES, Bibliotecário I, da Secretaria
da Cultura, o seu nome de casada VIVIANA GOMES
DOS SANTOS.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.289/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da Portaria nº 58.880/DAP, de 19 de Maio
de 2009, de LUCIA APARECIDA TEIXEIRA, a
partir de 31 de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.290/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de MARTA
MARIA CORREA, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada
MARTA MARIA CORREA LOULA NUNES.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.291/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
WALTER ALEXANDRE PREVIATO para exercer,
em comissão, o cargo de Diretor da Área de
Administração Financeira e Contábil, da Secretaria
de Finanças, a partir de 01 de Setembro de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 24 de Agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.292DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 28 de Agosto de 2009, os efeitos da
Portaria nº 50.515/DAP, de 06 de Maio de 2005,
que nomeou MARCOS ANTONIO SALINAS para
exercer, em comissão, o cargo de Diretor de Área
de Licitações e Compras, da Secretaria da
Administração.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.293/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 28 de Agosto de 2009, os efeitos da Portaria
nº 50.516/DAP, de 06 de Maio de 2005, que nomeou
JUSSARA GARCIA SILVEIRA MELO para exercer,
em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de
Licitações e Compras, da Secretaria da Administração.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.266/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
WASHINGTON LUIZ GAIOTTO para exercer, em
comissão, o cargo de Assessor Técnico, a partir de
10 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Processo Seletivo - Edital 07/2009
RESULTADO FINAL

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, de acordo com os itens 5 e 6 do
edital nº 07/2009, divulga a Classificação Final do Processo Seletivo para as funções: Médico Plantonista
– Clínico Geral.

MÉDICO PLANTONSITA - CLÍNICO GERAL
Nº INSCRIÇÃO NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
11 Leandro Vicentino Fregadolli 11.058.552-7 4 1
10 Isabel de Paula Fregnani 27.001.464-0 3 2
01 Ana Carolina Macedo 30.427.348-X 2,5 3
03 Jorge Augusto Leite Zbeidi 33.219.114-X 2 4
13 Adonai Manzella Senne 1.414.564 1 5
12 Nilson Antônio Alves Senne 13.809.978-9 1 6
06 André Nunes da Silva 35.887.340-X 1 7
05 Adriana Rodrigues 28.161.651-6 1 8
04 Pamela Daniela da Silva Massuia 30.701.589-0 0,5 9
07 Lúcio Fábio Guimarães Tavares 1.238.864 0 10

02 Rafael Leonardo Pereira 35.210.529-X 0 11
09 Juliana Leite Barasnevicius 28.705.457-3 0 12
08 Rafael Martin Benavides 28.843.876-0 0 13

Sorocaba, 26 de agosto de 2009.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 07/2009

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº 07/2009, com inscrições realizadas no período 03/08/
2009 a 11/08/2009, para o preenchimento de vagas de Médico Plantonista – Clínico Geral, aberto pelo
Edital publicado em 31/07/2009, foram concluídas, homologo o referido Processo Seletivo nos termos
do item 7.1 do Edital para que se produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 26 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
10.642/DGP GLAUBER RODRIGUES IZAIAS SILVA MOTORISTA ESPECIALIZADO
10.643/DGP GILBERTO DE SOUZA DOMINGUES MOTORISTA ESPECIALIZADO
10.644/DGP PRISCILA DE CARVALHO MOREIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.645/DGP MÁRCIA DE FÁTIMA RODRIGUES REMELLI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.646/DGP RAFAEL RODRIGO CAMPANHOLI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.647/DGP RENATA DUCHINI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.648/DGP RENE ANTÔNIO BELCHIOR TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.649/DGP VANESSA DOS PASSOS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.650/DGP ALUÍSIO SAMPAIO DE OLIVEIRA CAMPOS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.652/DGP EDNILDE SAJO ASSISTENTE SOCIAL I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
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B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP
Sorocaba, 26 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 10.629/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 10.515/DGP restabelecendo-se o efeito
da Portaria nº 10.569/DGP.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.630/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 10.571/DGP, de 12 de agosto de 2009,
que nomeou REGINA MARIS GARCIA PONTES,
para exercer o cargo de VICE-DIRETOR DE
ESCOLA, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.631/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de THIAGO
LUIZ GOMES DA SILVA, nomeado pela portaria
nº. 10.541/DGP, de 10 de agosto de 2009, para o
cargo de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.632/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de MARCOS
PAULO DIONÍSIO, nomeado pela portaria nº.
10.540/DGP, de 10 de agosto de 2009, para o
cargo de ENGENHEIRO CIVIL I.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.633/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.451/DGP, de 22 de julho de 2009,

que nomeou KENDE CRISTIANO SILVA VIEIRA,
para exercer o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.634/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.583/DGP, de 12 de agosto de 2009,
que nomeou JOSÉ FERNANDO DE LIMA SOARES,
para exercer o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.635/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.513/DGP, de 31 de julho de 2009,
que nomeou JOÃO BAPTISTA ALVES MONTEIRO
LIMA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.636/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.527/DGP, de 04 de agosto de 2009,
que nomeou JANAÍNA DE PAULA ARAÚJO
PRADO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.637/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.559/DGP, de 10 de agosto de 2009,
que nomeou RAFAELLA CAPELARI SILVA
BARROS, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não

cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.638/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.560/DGP, de 10 de agosto de 2009,
que nomeou JÉFFERSON SHOITI DE ARRUDA,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.639/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.561/DGP, de 10 de agosto de 2009,
que nomeou SABRINA APARECIDA COLO, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.640/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.562/DGP, de 10 de agosto de 2009,
que nomeou RAQUEL STEVAUX OLIVEIRA
ROSA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.641/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.557/DGP, de 10 de agosto de 2009,
que nomeou SIMONE KAORI SUMIKAVA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.642/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia GLAUBER RODRIGUES IZAIAS SILVA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA

ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.643/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia GILBERTO DE SOUZA
DOMINGUES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.644/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia PRISCILA DE CARVALHO
MOREIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.645/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MÁRCIA DE FÁTIMA
RODRIGUES REMELLI, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.646/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia RAFAEL RODRIGO
CAMPANHOLI, para exercer na Secretaria de
Recursos Humanos, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.647/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
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Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia RENATA DUCHINI, para
exercer na Secretaria de Recursos Humanos, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.648/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia RENE ANTÔNIO BELCHIOR, para
exercer na Secretaria de Recursos Humanos, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.649/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia VANESSA DOS PASSOS, para
exercer na Secretaria de Recursos Humanos, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.650/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ALUÍSIO SAMPAIO DE OLIVEIRA
CAMPOS, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.651/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 10.594/DGP, de 19 de agosto de 2009,
que nomeou MARIA APARECIDA FRANCO
MAGANHA, para exercer o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL I, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.652/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em

28/06/2006, nomeia EDNILDE SAJO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.653/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16
da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar
por 05 dias, a posse de BRUNA FERNANDA DE
BARROS FERNANDES, nomeada pela portaria nº.
10.610/DGP, de 19 de agosto de 2009, para o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.654/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16
da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar
por 05 dias, a posse de RENATA APARECIDA
CAETANO DOS SANTOS, nomeada pela portaria
nº. 10.608/DGP, de 19 de agosto de 2009, para o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

Termo Declaratório

As portarias nos 10.629/DGP, 10.630/DGP, 10.631/
DGP e 10.632/DGP, de 21 de agosto de 2009, foram
afixadas no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio
dos Tropeiros, na  data de 21/08/2009, nos termos
do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba,  21 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 037/2009

Processo CPL nº 0234/2009
Modalidade: Inexigibilidade nº 002/09
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 15(quinze) controladores semafóricos (sem
módulo MPT III), Flexcom III, 08/08 fases e 30(trinta) módulos UCP 188 – MCPIII 188, a serem
utilizados na sinalização vertical, no município de Sorocaba/SP.
Prazo: 06 (seis) meses a partir da emissão da 1ª Ordem de Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Tesc Sistemas de Controle Ltda
Valor: R$ 100.920,00 (cem mil, novecentos e vinte reais)
Assinatura: 18 de agosto de 2009.
Sorocaba, 25 de agosto de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 1191/2008
Objeto: Prestação de serviços médicos aos funcionários da Urbes.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Conveniada: Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Assinatura: 04 de maio de 2009.
Sorocaba, 25 de agosto de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

PROCESSO CPL Nº 215/09
TOMADA DE PREÇOS  Nº 008/09

LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO” PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA CONFECÇÃO E
FORNECIMENTO DE PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO, ADVERTÊNCIA E ORIENTAÇÃO A
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SEREM UTILIZADAS NA SINALIZAÇÃO VERTICAL DO MUNICÍPIO DE SOROCABA.

EDITAL DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES informa, nos termos da
lei 8666/93, através de sua Comissão Permanente de Licitações, que analisando as propostas apresentadas,
decide:

CLASSIFICAR:
1º lugar: Shop Signs Comunicação Visual Indústria Ltda.         R$  392.200,00;
2º lugar: Visual Comunicação Ind. e Com. Ltda.                        R$ 443.875,00;
3º lugar: Sinco Sinalização e Comunicação Ind. e Com. Ltda.  R$  452.000,00;
4º lugar: Sirga Engenharia e Controle de Qualidade Ltda          R$ 463.500,00;
5º lugar: Viaserv Sinalização Ltda.                                             R$  467.700,00;
6º lugar: Sinarodo Sinalizadora Rodoviária Ltda.                       R$  504.000,00;
7º lugar: Meng Engenharia Com. e Indústria Ltda.                     R$  512.100,00;
8º lugar: Sitran Sinalização de Trânsito Industrial Ltda.             R$  520.000,00;

DESCLASSIFICAR:
Arez Indústria e Comércio Ltda.

Fica aberto o prazo de cinco dias úteis desta publicação, para a apresentação de eventual recurso, nos
termos do artigo 109, inciso I, alínea “b”, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 27 de agosto de 2009.

Cláudia A. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PROCESSO CPL Nº 149/09
 TOMADA DE PREÇOS  Nº 007/09

LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO”, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO COM
FORNECIMENTO (CONFECÇÃO E IMPLANTAÇÃO) DE CONJUNTOS DE IDENTIFICAÇÃO DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE SOROCABA.

EDITAL DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES informa, nos termos da
lei 8666/93, através de sua Comissão Permanente de Licitações, que analisando as propostas apresentadas,
decide:

CLASSIFICAR:
1º lugar: Casa Verre Indústria e Comércio Ltda                         R$  318.600,00;
2º lugar: Viaserv Sinalização Ltda.                                             R$  344.000,00;
3º lugar: Sinco Sinalização e Comunicação Ind. e Com. Ltda.  R$  362.020,00;
4º lugar: Midia Painéis Ltda.                                                       R$  372.900,00;
5º lugar: Sinales - Sinalização Espírito Santo Ltda.                   R$  373.000,00;
6º lugar: Visual Comunicação Ind. e Com. Ltda.                        R$  377.840,00;
7º lugar: Meng Engenharia Com. e Indústria Ltda.                     R$  394.800,00;
8º lugar: Sitran Sinalização de Trânsito Industrial Ltda.             R$  415.000,00.

Consoante ao disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06, fica facultado a empresa Viaserv,
na qualidade de empresa de pequeno porte e segunda colocada no certame, com oferta inferior a 10% em
relação a primeira colocada, a apresentar nova proposta no prazo de 08 dias úteis, por analogia ao artigo
48, § 3º, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  Por outro lado, fica aberto a todas as
empresas o prazo de cinco dias úteis, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea “b”, para a interposição
de recursos, nos termos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Sorocaba, 27 de agosto de 2009.

Cláudia A. Ferreira Soares
Presidente da CPL

RESOLUÇÃO Nº 007,
DE 19 DE AGOSTO DE 2009

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA – URBES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Estatutos aprovados pelo
Decreto nº 6.996, de 17 de abril de 1990,
Considerando a descontinuidade de fabricação do modelo de 250cc da marca Honda, conforme apurado
no Processo Administrativo nº 293/2009,
Considerando que referido modelo era parte do padrão instituído para a frota de motocicletas utilizadas
nos serviços de fiscalização do trânsito,
Considerando que o mesmo modelo foi substituído pelo fabricante pelo modelo de 300cc,

R E S O L V E
Art. 1º. Alterar o inciso II do artigo 1º da Resolução nº 009, de 03 de setembro de 2008, que passa a ter
a seguinte redação:
“II – para os serviços de fiscalização do trânsito, a marca Honda, modelo 300cc, ou a marca Yamaha,
modelo 250cc, modalidade on-off road e sistema de partida elétrica, ou ainda modelos equivalentes que
venham a substituí-los.”
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente

URBES

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Ratificação da dispensa de licitação 05/2009
Objeto: Suporte de software de relógio de ponto
eletrônico
Fund. Legal: Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93
Contratada: Dimas de Melo Pimenta Sistemas de
Ponto e Acesso Ltda
Data: 11/08/2009

Contratos Celebrados:
Contrato: 17/2009
Contratada: Gerson Frutuoso Estevam & Cia Ltda
ME
Objeto: Aquisição de móveis
Valor: R$ 32.085,00
Assinatura: 23/06/2009
Modalidade: CONVITE 10/2009

Contrato: 18/2009
Contratada: Schalom Modas Sorocaba Ltda ME
Objeto: Aquisição de uniformes
Valor: R$ 35030,00
Assinatura: 25/06/2009
Modalidade: PREGÃO 05/2009

Contrato: 19/2009
Contratada: Verocheque Refeições Ltda
Objeto: Fornecimento de vale-refeição
Valor: R$ 684.777,69
Assinatura: 27/07/2009
Modalidade: PREGÃO 10/2009

Contrato: 20/2009
Contratada: Star BKS Ltda
Objeto: Fornecimento de papel sulfite
Valor: R$ 45.219,00
Assinatura: 21/07/2009
Modalidade: PREGÃO 11/2009

Contrato: 21/2009
Contratada: Cristini Bornia Borges Estacionamento
Me
Objeto: Serviço de lavagem de veículos
Valor: R$ 3.000,00
Assinatura: 07/08/2009
Modalidade: PDL 04/2009

Contrato: 22/2009
Contratada: Torino Informática Ltda

Objeto: Fornecimento de material de informática
(lote 1)
Valor: R$ 124.900,00
Assinatura: 28/07/2009
Modalidade: PREGÃO 12/2009

Contrato: 23/2009
Contratada: Jair Silva dos Santos Me
Objeto: Fornecimento de material de informática
(lote 2)
Valor: R$ 27.090,00
Assinatura: 28/07/2009
Modalidade: PREGÃO 12/2009

Contrato: 25/2009
Contratada: ML da Silveira Me
Objeto: Fornecimento de material de limpeza (lote
1)
Valor: R$ 7.989,84
Assinatura: 01/08/2009
Modalidade: PREGÃO 13/2009

Contrato: 26/2009
Contratada: Bolivar Comercial de Papelaria,
Embalagens e Descartáveis Ltda Epp
Objeto: Fornecimento de material de limpeza (lote
2)
Valor: R$ 10.000,00
Assinatura: 01/08/2009
Modalidade: PREGÃO 13/2009

Contrato: 27/2009
Contratada: Parque Distribuidora de Suprimentos
para Escritório e Informática Ltda
Objeto: Fornecimento de material de escritório
(lotes 1 e 2)
Valor: R$ 51.650,00
Assinatura: 04/08/2009
Modalidade: PREGÃO 14/2009

Contrato: 28/2009
Contratada: Dimas de Melo Pimenta Sistemas de
Ponto e Acesso Ltda
Objeto: Suporte de software de relógio de ponto
eletrônico
Valor: R$ 900,00
Assinatura: 21/08/2009
Modalidade: PDL 05/2009
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 4/2008-0
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 137/2009

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 06  dias do mês de OUTUBRO do ano de
DOIS MIL E NOVE, (06/10/2009) às 13:45 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº  4-2008-003-15-00-0 entre partes
ANTONIO DIVINO ALVES, exequente(s) e
PANIFICADORA E CONFEITARIA ITAVUVU
LTDA. EPP, executada(s), encontrável(is) à R.
Encarnação G. Sanches, 482, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$24.500,00, em 26/03/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fls. 81/
82, assim descrito(s):
1) Uma câmara climatizadora, medindo
aproximadamente 1,80 x 0,73m, capacidade para
vinte bandejas, em inox, sem marca aparente
(etiqueta da Bamaq), avaliada em R$2.400,00 (Dois
Mil e Quatrocentos Reais);
2) Um balcão refrigerado, de encosto, em inox,
medindo aproximadamente 3,20 x 0,80 x 0,70m,
com quatro portas, sem marca aparente, avaliado
em R$4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais);

3) Dois balcões refrigerados, tipo expositores,
medindo 1,25 x 1,10m, com vidro arredondado na
frente, sem marca aparente, avaliado cada um em
R$1.200,00, totalizando R$2.400,00;
4) Um balcão refrigerado, tipo expositor, medindo
2,00 x 1,10m, vidro curvo na frente, sem marca
aparente, avaliado em R$1.600,00 (Mil e Seiscentos
Reais);
5) Um freezer horizontal, marca Reubly, cor amarela,
com uma tampa, medindo aproximadamente 1,00 x
0,90 x 0,60m, avaliado em R$250,00 (Duzentos e
Cinquenta Reais);
6) Uma máquina cortadora de frios, elétrica, marca
Filizola, na cor branca, modelo 101-S, nº 131.532,
avaliada em R$1.200,00 (Mil e Duzentos Reais);
7) Um forno microondas, da marca Panasonic,
modelo Junior, avaliado em R$130,00 (Cento e
Trinta Reais);
8) Um espremedor de frutas, modelo industrial, da
marca Skymsen, série 014837, avaliado em
R$240,00 (Duzentos e Quarenta Reais);
9) Um liquidificador modelo industrial, marca
Skymsen, modelo TA-02, série nº 020.012, avaliado
em R$180,00 (Cento e Oitenta Reais);
10) Uma balança computadorizada, com impressora,
modelo/marca Prix 4, comunicação RS 485,
capacidade máxima 30Kg, série 06076048459,
avaliada em R$3.000,00 (Três Mil Reais);
11) Um forno, marca/modelo Digitop Turbo
Venancio, a gás, com controlador digital, capacidade
para dez esteiras, avaliado em R$3.600,00 (Três Mil
e Seiscentos Reais);
12) Uma câmara fria, marca Gelopar, capacidade
para 40 esteiras, avaliada em R$5.000,00 (Cinco
Mil Reais)
Total das avaliações: R$24.500,00 (Vinte e Quatro

Mil e Quinhentos Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se
for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Estes bens encontram-se também penhorados
em outros processos trabalhistas.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 10 de agosto de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281
– Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 53/2001-8
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 136/2009

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 06  dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS
MIL E NOVE, (06/10/2009) às 13:30 horas, na
sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s)
à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  53-2001-003-15-00-8 entre partes UNIÃO
(INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL), exequente(s) e AERO CLUBE DE
SOROCABA, executada(s), encontrável(is) à Av.
Santos Dumont, 1285, Sorocaba, SP, reavaliado(s)
em R$2.800, em 16/04/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fls. 297/298, assim
descrito(s):
1) Um microcomputador marca HP, composto de
CPU, torre, processador AMD Athlon – XP 2600 –
Memória RAM 448 – 213Ghz – HD 37,2 GB – nº de
série da CPU BRB3340159; monitor de 17 polegadas
AOC, nº série E2CE34A902291; teclado Compaq,
reavaliado em R$800,00 (Oitocentos Reais);
2) Impressora matricial, marca Epson LQ-570, série
nº 1F8E748211, em bom estado e em funcionamento,
reavaliada em R$300,00 (Trezentos Reais);
3) Um micro computador marca Kennex, tipo torre,
480MB memória RAM – 2,80MHZ – HD 80GB;
monitor LG de 17 polegadas; teclado ‘CIS’, mouse e
gravador de DVD, em bom estado e funcionamento
normal, avaliado em R$1.200,00 (Mil e Duzentos
Reais);
4) Uma impressora multifuncional, marca Samsung,
mod. SCX-4521-F, cor cinza, em ótimo estado e
funcionamento normal, avaliada em R$500,00
(Quinhentos Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se
for o caso, independentemente de nova
determinação.

02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 10 de agosto de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 676/1998-3
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 134/2009

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 06  dias do mês de OUTUBRO do ano de
DOIS MIL E NOVE, (06/10/2009) às 13:00 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº  676-1998-003-15-00-3 entre
partes SIMONE VIEIRA FRANCO, exequente(s)
e STAR LINE CONFECÇÕES LTDA.,
DOMINGOS PINTO DA MOTTA E NOÊMIA
DE OLIVAL MOTTA, executada(s),
encontrável(is) à R. Galileu Pasquinelli, 861,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$15.040,00, em 23/
04/2009, conforme Auto de Penhora e Avaliação
de fl. 336, assim descrito(s):
1) Uma máquina de costura industrial travete, marca
Durkopp, mod. 570, hidráulica, sem tampa superior,
com gabinete e motor, avaliada em R$1.100,00
(Mil e Cem Reais);
2) Cinco máquinas de costura industrial, de duas
agulhas, marca Durkopp, modelo 244, com gabinete
e motor, avaliada cada uma em R$650,00,
totalizando R$3.250,00 (Três mil Duzentos e
Cinquenta Reais);
3) Uma máquina de costura industrial, de uma agulha,
marca PFAFF, com gabinete e motor, avaliada em
R$540,00 (Quinhentos e Quarenta Reais);
4) Uma máquina fechadeira de braço, Union Special,
modelo 35.800, avaliada em R$1.900,00 (Mil e
Novecentos Reais);
5) Uma máquina de corte, automática, marca
Eastman, de oito polegadas, avaliada em
R$1.200,00 (Mil e Duzentos Reais);
6) Uma máquina de costura industrial, overlock,
Union Special, mod. 39.500, sem o gabinete,
avaliada em R$400,00 (Quatrocentos Reais);
7) Uma mesa de corte, estrutura de aço, medindo
aproximadamente 16,50 x 1,80m, com seis
pranchas de madeira, avaliada em R$4.000,00
(Quatro Mil Reais);
8) Uma enfestadeira semi-automática, Hoffman
Pancostura, modelo EPG1123, avaliada em
R$1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais);
9) Uma máquina Interlock Mauser, sem gabinete,
avaliada em R$500,00 (Quinhentos Reais);
10) Uma máquina de costura Riowa, duas agulhas,
ponto fixo, avaliada em R$650,00 (Seiscentos e
Cinquenta Reais).
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Total das avaliações: R$15.040,00 (Quinze Mil e
Quarenta Reais).
Todos os bens estão sem uso e em regular estado de
conservação.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Estes bens encontram-se também penhorados
em outros processos trabalhistas e na Justiça Federal.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 10 de agosto de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 785/2007-2
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 135/2009

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 06  dias do mês de OUTUBRO do ano de
DOIS MIL E NOVE, (06/10/2009) às 13:15 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº  785-2007-003-15-00-2 entre
partes SINDICATO DE COMÉRCIO
VAREJISTA DE SOROCABA, exequente(s) e
AUTO MECÂNICA PRESTES SOROCABA
LTDA. ME, executada(s), encontrável(is) à R. Cel.
João Augusto da Silveira, 72, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$1.800,00, em 11/03/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 55,
assim descrito(s):
 “Jerico para transportar motor, cor vermelha, sem
número de série e sem marca, em bom estado de
conservação, em uso e em funcionamento.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a

efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 10 de agosto de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281
– Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 1055/2004-6
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 139/2009

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 06  dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS
MIL E NOVE, (06/10/2009) às 14:15 horas, na
sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s)
à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  1055-2004-003-15-00-6 entre partes MARIO
ALBERTO AUGUSTO, exequente(s) e
INFORTECNIC INFORMÁTICA LTDA. EPP N/
P SÓCIAS SELMA CAETANO FARIA E CAMILA
CAETANO FARIA, executada(s), encontrável(is) à
R. Xavier de Araújo, nº 211, Sorocaba, SP, avaliado(s)
em R$6.000,00, em 19/06/2008, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 127, assim descrito(s):
 “Um veículo marca FIAT, tipo UNO, de cor azul,
ano 1994, modelo Eletronic, 05 lugares, combustível
gasolina, placas BQX 2303, do município de
Sorocaba/SP, Renavam 625532333, chassi
9BD146000R5624702, motor com 21.779 Km,
pneus bons, lataria boa (capô manchado), bancos
estampados cinza.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se
for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 10 de agosto de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281
– Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 1058/2005-0
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 140/2009

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 06  dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS
MIL E NOVE, (06/10/2009) às 14:30 horas, na
sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s)
à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  1058-2005-003-15-00-0 entre partes MAURO
JOSÉ GAUDINO, exequente(s) e SÃO
FRANCISCO ACESSÓRIOS PARA CÃES E
GATOS SOROCABA LTDA., executada(s),
encontrável(is) à R. Francisco Gerônimo Leite, 100,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$36.493,00, em 24/
04/2009, conforme Auto de Penhora e Avaliação de
fls. 204/205, assim descrito(s):
1) Dez pacotes (cada pacote com seis peças) de guia
de lona mosquetão alemão, de 1,50m, avaliado cada
pacote em R$250,00, totalizando R$2.500,00 (Dois
Mil e Quinhentos Reais);
2) Doze pacotes (cada pacote com seis peças) de
Guia de nylon, para cães de pequeno porte, nº 1, 1,10
x 0,15m, avaliado cada pacote em R$28,00,
totalizando R$336,00 (Trezentos e Trinta e Seis
Reais);
3) Vinte e Quatro pacotes (cada pacote com seis
peças) de guia roliça de 8mm, para cães de pequeno
porte, de 1,00m, avaliado cada pacote em R$26,50,
totalizando R$636,00 (Seiscentos e Trinta e Seis
Reais);
4) Vinte e Quatro pacotes (cada pacote com seis
peças) de guia roliça de 16mm, para cães de grande
porte, mosq. 350Kg, resist. 0,80m, avaliado cada
pacote em R$61,00, totalizando R$1.464,00 (Mil
Quatrocentos e Sessenta e Quatro Reais);
5) Vinte e Quatro pacotes (cada pacote com seis
peças) de guia roliça de 16mm, para cães de grande
porte, avaliado cada pacote em R$64,50, totalizando
R$1.620,00 (Mil Seiscentos e Vinte Reais);
6) Vinte e Quatro pacotes (cada pacote com seis
peças) de guia roliça de 16mm, para cães de grande
porte, de veludo, de 0,80m, avaliado cada pacote em
R$92,00, totalizando R$2.208,00 (Dois Mil,
Duzentos e Oito Reais);
7) Dezoito pacotes (cada pacote com seis peças) de
coleira de nylon dupla, para cães de grande porte, nº
4, avaliado cada pacote em R$22,00, totalizando
R$396,00 (Trezentos e Noventa e Seis Reais);
8) Dezoito pacotes (cada pacote com seis peças) de
coleira de nylon dupla, para cães de grande porte, nº
5, avaliado cada pacote em R$29,00, totalizando
R$522,00 (Quinhentos e Vinte e Dois Reais);
9) Dezoito pacotes (cada pacotes com seis peças) de
coleira de nylon dupla, para cães de grande porte, nº
6, avaliado cada pacote em R$32,00, totalizando
R$576,00 (Quinhentos e Setenta e Seis Reais);
10) Dezoito pacotes (cada pacote com seis peças) de
coleira de nylon dupla, para cães de grande porte, nº
7, avaliado cada pacote em R$39,00, totalizando
R$702,00 (Setecentos e Dois Reais);
11) Dezoito pacotes (cada pacote com seis peças) de
coleira dupla de nylon, para cães de grande porte, nº
8, avaliado cada pacote em R$43,00, totalizando
R$774,00 (Setecentos e Setenta e Quatro Reais);
12) Dezoito pacotes (cada pacote com seis peças) de
coleira de couro especial, reforçada com alça, de
50mm, nº 8, avaliado cada pacote em R$129,00,
totalizando R$2.322,00 (Dois Mil, Trezentos e Vinte
e Dois Reais);
13) Dezoito pacotes (cada pacote com seis peças) de
coleira de couro especial, reforçada com alça, de
50mm, nº 9, avaliado cada pacote em R$134,00,
totalizando R$2.412,00 (Dois Mil Quatrocentos e
Doze Reais);
14) Vinte pacotes (cada pacote com seis peças) de
coleira para cães e gatos, com guizo, nº 1, avaliado
cada pacote em R$25,00, totalizando R$500,00
(Quinhentos Reais);
15) Vinte pacotes (cada pacote com seis peças) de
coleira para cães e gatos, com guizo, nº 2, avaliado
cada pacote em R$25,00, totalizando R$500,00
(Quinhentos Reais);
16) Vinte pacotes (cada pacote com seis peças) de
coleira para cães e gatos, com guizo, nº 3, avaliado

cada pacote em R$25,00, totalizando R$500,00
(Quinhentos Reais);
17) Dezoito pacotes (cada pacote com seis peças)
de conjunto de guia e peitoral, ajustável osso/
patinha, nº 0, avaliado cada um em R$83,00,
totalizando R$1.494,00 (Mil Quatrocentos e
Noventa e Quatro Reais);
18) Dezoito pacotes (cada pacote com seis peças)
de conjunto de guia e peitoral, ajustável osso/
patinha, nº 1, avaliado cada um em R$83,00,
totalizando R$1.494,00 (Mil Quatrocentos e
Noventa e Quatro Reais);
19) Dezoito pacotes (cada pacote com seis peças)
de conjunto de guia e peitoral, ajustável osso/
patinha, nº 2, avaliado cada um em R$83,00,
totalizando R$1.494,00 (Mil Quatrocentos e
Noventa e Quatro Reais);
20) Dezoito pacotes (cada pacote com seis peças)
de conjunto de guia e peitoral, ajustável osso/
patinha, nº 3, avaliado cada um em R$83,00,
totalizando R$1.494,00 (Mil Quatrocentos e
Noventa e Quatro Reais);
21) Dezoito pacotes (cada pacote com seis peças)
de conjunto de guia e peitoral, ajustável osso/
patinha, nº 4, avaliado cada um em R$83,00,
totalizando R$1.494,00 (Mil Quatrocentos e
Noventa e Quatro Reais);
22) Dezoito pacotes (cada pacote com seis peças)
de conjunto de guia e peitoral, ajustável com fecho
fluorescente, nº 0, avaliado cada um em R$81,00,
totalizando R$1.458,00 (Mil Quatrocentos e
Cinquenta e Oito Reais);
23) Dezoito pacotes (cada pacote com seis peças)
de conjunto de guia e peitoral, ajustável com fecho
fluorescente, nº 1, avaliado cada um em R$81,00,
totalizando R$1.458,00 (Mil Quatrocentos e
Cinquenta e Oito Reais);
24) Dezoito pacotes (cada pacote com seis peças)
de conjunto de guia e peitoral, ajustável com fecho
fluorescente, nº 2, avaliado cada um em R$81,00,
totalizando R$1.458,00 (Mil Quatrocentos e
Cinquenta e Oito Reais);
25) Dezoito pacotes (cada pacote com seis peças)
de conjunto de guia e peitoral, ajustável com fecho
fluorescente, nº 3, avaliado cada um em R$81,00,
totalizando R$1.458,00 (Mil Quatrocentos e
Cinquenta e Oito Reais);
26) Dezoito pacotes (cada pacote com seis peças)
de conjunto de guia e peitoral, ajustável com fecho
fluorescente, nº 4, avaliado cada um em R$81,00,
totalizando R$1.458,00 (Mil Quatrocentos e
Cinquenta e Oito Reais);
27) Quinze pacotes (cada pacote com seis peças)
de conjunto de guia e coleira refletiva, nº 1, avaliado
cada um em R$109,00, totalizando R$1.635,00
(Mil Seiscentos e Trinta e Cinco Reais);
28) Quinze pacotes (cada pacote com seis peças)
de conjunto de guia e coleira refletiva, nº 2, avaliado
cada um em R$142,00, totalizando R$2.130,00
(Dois Mil Cento e Trinta Reais).
Total das avaliações: R$36.493,00 (Trinta e Seis
Mil Quatrocentos e Noventa e Três Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
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lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 10 de agosto de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 1489/2007-9
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 141/2009

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 06  dias do mês de OUTUBRO do ano de
DOIS MIL E NOVE, (06/10/2009) às 14:45 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº  1489-2007-003-15-00-9 entre
partes VALDINEI DE OLIVEIRA, exequente(s) e
SILVIALICE FARIA LEITE DE SOUZA,
executada(s), encontrável(is) à R. Joao Felisbino,
18, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$20.900,00, em
16/10/2007, conforme Auto de Penhora e Avaliação
de fl. 256, assim descrito(s):
 “Um automóvel FORD/ Fiesta Sedan SC, gasolina,
cor prata, ano fabricação 2005, ano modelo 2006,
placas DTQ 7245, chassi 9BFZF22C268438186,
Renavam 873809050, hodômetro 48324, interior,
exterior e pneus em ótimo estado.”
Alienação fiduciária em favor do Banco Nossa Caixa
S/A: R$14.859,49 em abril/2009.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar

ciência do praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 10 de agosto de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281
– Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 2224/1998-2
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 138/2009

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 06  dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS
MIL E NOVE, (06/10/2009) às 14:00 horas, na
sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de

nº  2224-1998-003-15-00-2 entre partes
MARCELO SOFIA, exequente(s) e SOVEL
EMBALAGENS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., executada(s), cadastrado sob nº de matrícula
21.343 no CRIA infracitado, localizado no local
indicado na descrição abaixo, avaliado em R$
4.000.000,00 (Quatro Milhões de Reais), conforme
auto de avaliação de fls. 343 realizada em 19/11/208
e que será o seguinte:
— “IMÓVEL:- Uma área de terreno, sita em
Votorantim, à Avenida Secundária do Plano Diretor,
travessa da Avenida Reverendo José Manoel da
Conceição, inicia no ponto localizado na lateral
direita da Avenida Projetada e distante 271,50 metros
do alinhamento do muro da Avenida Reverendo
José Manoel da Conceição; segue em linha reta
pelo alinhamento da Avenida Projetada numa
extensão de 139,80 metros, até o Rio Sorocaba;
deflete à direita e segue pela margem direita do Rio
Sorocaba, no sentido das águas numa extensão de
162,20 metros; deflete à direita e segue em linha
reta numa extensão de 96,50 metros, deflete à direita
e segue em linha reta numa extensão de 10,25
metros, deflete à direita e segue em linha reta numa
extensão de 158,80 metros, confrontando em toda
essa extensão com Propriedade da Prefeitura
Municipal de Votorantim, fechando o perímetro e
perfazendo uma área de 20.000,00 metros
quadrados. Registrado no livro n.º 2 – REGISTRO
GERAL, sob n.º de matrícula 21.343 no 1.º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SOROCABA - SP.”
 — Sobre o referido imóvel encontram-se as seguintes
benfeitorias:
“Sobre o imóvel objeto desta matrícula foi construído
o prédio sob nº 300, da Avenida Ireno da Silva
Venâncio, antiga Avenida Secundária do Plano
Diretor, travessa da Avenida Reverendo José Manoel
da Conceição, com a área construída de 5.466,52
metros quadrados.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se

for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Imóvel penhorado também nos processos:
Processo 3167/1998 (apenso ao proc. 1152/1999)
da 2ª Vara Cível de Sorocaba; Processos 1001/1998
e 672/1999 da Vara Distrital de Votorantim;
Processos 2001.61.10.008954-3 e
1999.61.10.001272-0 da 1ª Vara Federal de
Sorocaba; Processos 1058/1997-9, 356/2004-9 e
1298/2005-1 da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba;
Processos 1227/2001-6, 5/2005-9, 14/2000-5 e
251/2003-9 da 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba;
Processo 2144/2005-3 da 4ª Vara do Trabalho de
Sorocaba; Processo 2440/2003-0 da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 10 de agosto de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho.
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